
 

Rua Presidente Marques n.º 59  – Bosque 
CEP: 78.045 -175 - Cuiabá-MT - FONE: (065 ) 3623-4075 

E-mail: pregoeir002@coren-mt.com.br - CNPJ 08.336.841/0001-86 
www.coren-mt.gov.br 

1 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2016 

PROCESSO N. 034/2016 

 
O Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Mato Grosso – COREN/MT, torna público 

por intermédio de seu (s) Pregoeiro (a) (s), designado (a) (s) pela Portaria n.° 069/2016 de 25 de 

abril de 2016. Torna público para conhecimento dos interessados que está aberta Licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por SRP, Sistema de Registro de Preços, tipo MENOR 

PREÇO, representado pelo MENOR POR  ITEM, sob o regime de execução indireta, decorrente 

do processo n.º 034/2016,  nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 

5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto nº 6.204/2007, do Decreto nº 2.271/97, do Decreto-Lei nº 

200/67, Decreto nº 3.722/01, IN/MARE n.º 2, de 30 de abril de 2008, da Lei Complementar n.º 123, 

de 14 de dezembro de 2006, Instrução Normativa n. 07 de 24 de agosto de 2012 e legislação 

correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, bem 

como, pelas condições estabelecidas neste Edital e nos anexos que o integram.  

UASG: 925798 

 Recebimento das propostas no portal eletrônico: de 23 de agosto  às 08:00h até o dia 02 

de setembro de 2016 ás 17:59 horário de Brasília. 

 Abertura das propostas: dia 05 de setembro de 2016, ás 09:30 horário de Brasília. 

 Inicio da sessão pública do pregão: dia 05 de setembro de 2016, ás 09:30 horário de 

Brasília. 

 Local: www.comprasnet.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente pregão tem por objeto a Eventual aquisição de informática e câmera fotográfica 

Digital para o COREN/MT. 

 

Conforme as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, ANEXO I-A 

, ANEXO I – B das condições constantes da Ata de Registro de Preço – ANEXO III deste edital. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - O registro de preços será formalizado por intermédio de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

na forma da minuta constante do ANEXO III, e nas condições previstas neste Edital; 

2.2 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal 

de preços relativos à contratação futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a 

preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de 

Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a 

Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores 

vencedores do certame. 

2.3 - Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores 

manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis a 

todos os órgãos integrantes para que, caso o desejem, efetuem suas aquisições nas quantidades 

julgadas necessárias e nos mesmos preços registrados no certame.  

http://www.comprasnet.gov.br/
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3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão às empresas que: 

3.1.1 Atendam as condições deste Edital e apresentem os documentos nele exigidos, em 

original ou qualquer processo de cópia autenticada, pelo cartório competente; 

3.1.2 Estejam previamente cadastradas e habilitadas no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do § 1°, art. 1° do Decreto 3.722, de 09 de 

janeiro de 2001, publicado no D.O.U. de 10 de janeiro de 2001; 

3.1.3 O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer 

unidade de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos 

Ministérios, das Autarquias e das Fundações que participam do Sistema Integrado de 

Serviços Gerais - SISG, localizada nas Unidades da Federação. 

3.1.4 O LICITANTE deverá efetuar seu credenciamento junto ao órgão provedor, 

observando as informações constantes do portal www.comprasnet.gov.br, devendo estar 

aptos a encaminhar propostas e formular lances, por meio eletrônico, até o momento de 

abertura da sessão pública; 

3.1.5 O licitante não cadastrado no SICAF além dos documentos exigidos deverá 

apresentar balanço contábil, certidão de quitação quanto à dívida ativa da união, certidão de 

regularidade com a fazenda federal, estadual e municipal, INSS e FGTS. Ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de 

seus administradores; 

3.1.6 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade integral 

do credenciado e a presunção de sua capacidade operacional para realizar as transações 

inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO. 

3.1.7 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 

receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.8 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao COREN/MT responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4. CREDENCIAMENTO 

 

4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto n.º 5.450/05), no site 

www.comprasnet.gov.br. 
  

4.2 Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao 

órgão provedor, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data de realização do Pregão. 

  

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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4.3 A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subseqüente encaminhamento da Proposta de Preços com valores unitários e totais dos itens, 

a partir do dia 23/08/2016 até as 17:59 horas do dia 02/08/2016, horário de Brasília, 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico. 

 

4.4 O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório 

para fins de habilitação.  

  

4.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da licitante ou 

de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão eletrônico (art. 3º, § 6º, do Decreto n.º 5.450/05). 

  

4.6 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso/MT, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto 

n.º 5.450/05). 

 

5. ESTARÁ IMPEDIDO DE PARTICIPAR O LICITANTE QUE 

5.1 A Participação dos licitantes será verificada de acordo com o disposto do art. 09 da Lei nº 

8.666/93 e seus parágrafos, ou seja, não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação 

ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 

I - O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto controlador, responsável técnico 

ou subcontratado; 

III - Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

5.2 Estiver sob decretação de falência, concordata, em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, dissolução ou liquidação. 

5.3 Esteja com o direito de participar de licitações e contratações com o COREN-MT suspenso. 

5.4 Tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Federal. 

5.5 Estiver inadimplente com o COREN-MT. 

5.6 Possuir entre seus dirigentes, pessoas que sejam empregadas ou administradores das empresas 

integrantes do COREN-MT ou de uma de suas SUBSEÇÕES. 

5.7 Possuir em seu Contrato Social ou Estatuto finalidade ou objetivo incompatível com o objeto 

deste PREGÃO. 

5.8 Estiver organizado sob a forma de consórcio. 
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5.9 Empresários individuais ou sociedades empresárias estrangeiros; 

5.10 Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá declarar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

5.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará 

a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

6. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1        A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances (art. 13, 

inciso III, do Decreto n.º 5.450/05). 

  

6.2        Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 7º, 

§ único, Decreto n.º 5.450/05). 

  

6.3 A proposta de preço remetida pelo sistema deverá consignar expressamente O MENOR 

PREÇO POR ITEM DO OBJETO LICITADO, estando incluídos todos os custos e 

despesas, tais como custos diretos e indiretos (inclusive tributos, encargos sociais, 

trabalhistas, fretes e contribuições parafiscais), além de quaisquer outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto desta Licitação. 

 

6.4   Proposta de Preços previstas no Edital deverá ser encaminhada em formulário eletrônico 

específico. 

  

6.5        Como requisito para a participação no Pregão a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

  

6.6 Na Proposta de Preços deverão constar as seguintes condições: 

 

6.6.1      Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 

sua apresentação; 

  

6.6.2 Declaração expressa de que entregará o material de forma parcelada no 

COREN-MT, na cidade de Cuiabá - MT, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, 

EXECETO O ITEM 11, o prazo da entrega será de 10 (dez) dias úteis contados da 
solicitação pela Unidade, de acordo com a Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento de 

Material;    

 

6.6.3     Preço por item, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 

estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93, em algarismos arábicos e somente o valor 
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total da proposta por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as 

quantidades constantes do Anexo I do presente Edital; 

  

6.6.3.1 No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, 

tais como, as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na aquisição do objeto desta licitação.   

 

6.6.4 Declaração expressa de que os materiais atendem às especificações dos órgãos de 

controle; 

  

6.7 A apresentação da(s) Proposta(s) implicará plena aceitação, por parte do proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.   

 

6.8 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 

 

6.9 O Licitante poderá retirar ou substituir a proposta enviada somente até o momento da 

abertura do certame. 

6.10 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.11 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa a desclassificação da proposta. 

 

7. DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1 A partir das 09:30 horas do dia 05/09/2016 e em  conformidade com o epigrafe  deste Edital, 

terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico SRP n.º 12/2016, com o cadastramento das 

Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, conforme Edital e de acordo com o 

Decreto n.º 5.450/2005.   

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.2 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

9.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances para o preço 

total do item, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 

do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo 

sistema. 
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9.3 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema. 

9.4 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante. 

9.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

9.6 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, a seu critério, lance cujo valor for 

considerado inexeqüível. 

9.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 

9.8 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

10.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

10.2 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar um 

último lance, com desconto necessariamente superior àquele apresentado pela primeira 

colocada, situação em que, aceita a amostra e atendidas as exigências habilitatórias, será 

adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

10.3 Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na 

forma da Subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na Condição prevista no caput, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

10.4 No caso de equivalência dos descontos apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem na hipótese descrita nesta Condição, o sistema fará um 

sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento do lance final do desempate. 

10.5 Não ocorrendo à adjudicação nos termos previstos na Condição anterior, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da licitante detentora da proposta originalmente melhor classificada se, 

após a negociação, houver compatibilidade de preço com o valor estimado, aceitação da 

amostra e a licitante for considerada habilitada. 
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11. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

11.1 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

11.2 No caso de desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes no sítio www.comprasnet.gov.br.  

12. DA NEGOCIAÇÃO 

12.1 Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno 

porte e cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, o Pregoeiro 

poderá encaminhar contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor 

estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

12.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

13.1 Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao 

valor estimado para a contratação. 

13.2 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

13.3 Encaminhar PROSPECTOS dos itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 11, 13, 14, e 16, junto 

com a proposta, item obrigatório para aceitação da proposta. 

13.4 Certificações emitidas por instituições públicas ou privadas credenciadas pelo Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, que atestem, 

conforme regulamentação específica, a adequação dos equipamentos ofertados aos seguintes 

requisitos: 

a) segurança para o usuário e instalações; 

b) compatibilidade eletromagnética; e 

c) consumo de energia; 

                  Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

http://www.comprasnet.gov.br/
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13.5 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

COREN-MT ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 

decisão. 

13.6 Se a proposta não for aceitável ou, ainda, se a licitante não atender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente e, assim, sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital e seus 

anexos. 

13.6 A licitante que tiver formulado a melhor oferta deverá apresentar Planilha readequada ao 

lance final ofertado, conforme MODELO CONSTANTE DO ANEXO II deste Edital, por 

intermédio do FAX n.º (65) 3623-4075, ou, se possível, pelo e-mail: pregoeiro02@coren-

mt.com.br, ou pela convocação do comprasnet, em até 120 minutos, a contar da solicitação 

do Pregoeiro. 

 

13.7  Como critério de aceitabilidade dos preços será admitido como limite máximo o valor 

estimado pela Administração, ou seja, o preço de referência, disponível nos autos do 

Processo Licitatório N. 034/2016. 

14. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1 O Pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas, decidindo sobre aceitação dos preços 

obtidos. 

  

14.2 O Julgamento será efetuado pelo valor menor preço por item. 
 

14.3 Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento das Propostas. 

  

14.4  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e, 

assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.   

   

14.5  Ocorrendo a situação a que se refere este item o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1 Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 

daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada pelo cartório competente; 

15.2 Regularidade Fiscal; 

15.3 Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da 

licitante; 

Certidão de Dívida Ativa com a União; 

mailto:pregoeiro02@coren-mt.com.br
mailto:pregoeiro02@coren-mt.com.br


 

Rua Presidente Marques n.º 59  – Bosque 
CEP: 78.045 -175 - Cuiabá-MT - FONE: (065 ) 3623-4075 

E-mail: pregoeir002@coren-mt.com.br - CNPJ 08.336.841/0001-86 
www.coren-mt.gov.br 

9 

15.5 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da 

Certidão; 

15.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante apresentação de Certificado de Regularidade com o FGTS/CRF; 

15.7     Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 

15.8      Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido 

bens similares com o objeto desta Licitação. 

15.09 Comprovação, quando for o caso, do atendimento a preferência de aquisição bens com 

tecnologia desenvolvida no País e Processo Produtivo Básico conforme subitem 16.6.1.  

 

15.10 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos, e por meio da documentação complementar especificada neste Edital. 

15.11     Será assegurado ao LICITANTE cadastrado e habilitado parcialmente no SICAF o direito 

de apresentar via fax n.º (65) 3623-4075 a documentação atualizada e regularizada, caso 

esteja com algum documento vencido, observado o prazo estabelecido pelo Pregoeiro, 

devendo providenciar, junto ao referido órgão, a regularização de sua situação, em igual 

prazo. 

15.12 Na hipótese de falha no SICAF ou nos sítios oficiais, que impossibilite a confirmação da 

habilitação mencionada no subitem 15, o Pregoeiro assinalará prazo para que a 

LICITANTE faça a apresentação da documentação necessária via e-mail 

pregoeiro02@coren-mt.com.br; 

15.13 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar certidão expedida pela 

Junta Comercial comprovando a devida situação; 

15.14 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte apresentarão toda documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, 

devendo no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data em que for declarado vencedor, 

proceder a regularização da documentação; 

15.15 Documentos apresentados com a validade expirada poderão eventualmente ser revalidados 

pelos participantes através de seus respectivos correspondentes, dentro do prazo de validade 

a critério do Pregoeiro, dentro do prazo especificado pela mesma, sendo esta mera 

liberalidade atrelada à conveniência do órgão licitante, de maneira que não sendo 

oportunizado, os documentos com prazo de validade expirado acarretarão a inabilitação da 

licitante; 

15.16 Para homologação do certame, s documentos exigidos que não estão contemplados no 

SICAF, deverão ser encaminhados ao COREN-MT, devidamente autenticados em cartório 

competente no máximo de 03 (três) dias úteis, sob pena de inabilitação para o endereço: Rua 

Presidente Marques, n. 59 – Bosque- CEP: 78045-175 Cuiabá/MT. 

15.17 Será necessário o envio das declarações de inexistência de fato superveniente e de que a 

empresa não emprega menor, o que deverá ser feito de forma virtual, no momento da 

mailto:pregoeiro02@coren-mt.com.br
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elaboração da proposta junto ao sistema comprasnet, ou seja, concomitantemente ao seu 

envio. 

15.18 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital e seus anexos, a licitante será 

declarada vencedora. 

16. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 
16.1 Nos termos do Decreto nº 7.174/2010, será assegurada preferência na contratação, 

considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248/91, para fornecedores de bens e serviços, cujo 

lance final esteja situado até dez por cento acima da melhor proposta válida, observada a 

seguinte ordem: 

 

I – bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o 

Processo Produtivo Básico(PPB); 

          II – bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e 

          III – bens e serviços produzidos de acordo com o PPB. 

 

16.2 Os fornecedores que possuem o direito de preferência, e queiram usufruir deste, deverão 

encaminhar Declaração conforme modelo constante no Anexo III, no prazo solicitado pelo 

Pregoeiro(a) via chat, logo após a finalização dos lances. 

 

16.3 A aplicação do Decreto nº 7.174/2010 será posterior ao Decreto nº 6204/2007, que trata de 

benefícios a microempresas e empresas de pequeno porte, e implicará em nova ordem de 

classificação dos licitantes, para o exercício do direito de preferência, devem oferecer nova proposta 

ou novo lance para igualar ou superar a melhor proposta válida, na ordem disposta nos incisos I 

a IV, do art. 8º do Decreto nº 7.174/2010. 

 

16.4 Para os fornecedores que se declararem portadores de um ou de dois certificados, aplica-se a 

seguinte ordem de classificação: 

                 1º - Tecnologia no País + Processo Produtivo Básico + Micro e Pequena Empresas 

                 2º  - Tecnologia no País + Processo Produtivo Básico 

                 3º  - Tecnologia no País + Micro e Pequena Empresas 

                 4º  - Tecnologia no País 

                 5º  - Processo Produtivo Básico + Micro e Pequena Empresas 

                 6º  - Processo Produtivo Básico 

 

16.5 Respeitada a ordem de classificação o Pregoeiro(a) convocará as licitantes, via chat, para 

apresentarem nova proposta, com valor inferior a melhor proposta válida, até que ocorra o 

desempate, situação em que será declarada a vencedora. 

 

16.5.1 Caso nenhum fornecedor classificado venha a exercer o direito de preferência, observar-se-ão 

as regras usuais de classificação e julgamento previstas nas Leis nº 8.666/93 e 10520/02, e Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

16.6 A comprovação do atendimento ao PPB dos bens de informática e automação ofertados será 

feita mediante apresentação do documento comprobatório da habilitação à fruição dos incentivos 
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fiscais regulamentados pelo Decreto nº  5.906, de 26 de setembro de 2006, ou pelo Decreto nº 6.008, 

de 29 de dezembro de 2006. 

 

16.6.1 A comprovação será feita, na fase de habilitação, da seguinte forma: 

 

16.6.1.1 eletronicamente, por meio de consulta ao sítio eletrônico oficial do Ministério da Ciência e 

Tecnologia ou da Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA; 

 

16.6.1.2 por documento expedido para esta finalidade pelo Ministério da Ciência e Tecnologia ou 

pela SUFRAMA, mediante solicitação do licitante. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

16.1 Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 

daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada pelo cartório competente. 

  

16.2 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

  

16.3 Serão inabilitadas as empresas que não atenderem aos itens 03 e 15 deste Edital. 

 

16.4 A proposta, os documentos e os anexos remetidos via por meio eletrônico deverão ser 

encaminhados em original ou por cópia autenticada, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 

solicitação do Pregoeiro, ao Setor de Licitações do Conselho Regional de Enfermagem de Mato 

Grosso, situado na Rua Presidente Marques, 59 Bairro: Bosque Cep: 78.045-175 Cidade: Cuiabá-

MT, para adjudicação e homologação do certame; 

17.0 DOS RECURSOS 

17.1 Existindo intenção de interpor recurso a licitante deverá manifestá-la ao Pregoeiro por meio 

eletrônico, em formulário próprio, explicitando sucintamente suas razões, imediatamente 

após a divulgação do vencedor. 

 

17.2 A licitante dispõe do prazo de até 03 (três) dias para apresentação da razão de recurso, 

eletronicamente, que será disponibilizado a todos os participantes, tão logo sejam 

encaminhados ao Pregoeiro pelo Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso. 

  

17.3 As demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 03 (três) dias, contados a partir 

do término do prazo do recorrente. 

  
17.4 É assegurada às licitantes vista imediata dos atos do Pregão, com a finalidade de subsidiar a 

preparação de recursos e de contra-razões, observados os prazos legais pertinentes.  

  

17.5 A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade 

responsável pela licitação.  
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17.6 O acolhimento do recurso implica tão-somente invalidação daqueles atos que não sejam 

passíveis de aproveitamento. 

  

171.7 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

17.8 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, salvo se este lhe conferir 

expressamente tal efeito, diante das circunstâncias do caso concreto, devidamente 

justificado. 

  

17.9 O acolhimento do recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

  

17.10 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como, 

os que forem enviados por fax. 

  

17.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Sala do 

Pregoeiro, situada na Rua Presidente Marques, 59 bairro Bosque – Cuiabá/MT. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 A dotação esta prevista sob os códigos: 

A dotação orçamentária será proveniente: 

Unidade: 01 – Sede do Coren/MT – Elemento: n.º 4.4.90.52.00.00.00.00.0000 – 

Equipamentos de material permanente. 

  

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

19.1 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não 

houver recurso. 

  

19.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro ou, 

quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

19.3– DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 

19.3.1 - Após a homologação da licitação, o registro de preços observará a seguinte 

condição: 

19.3.1.1 – Será incluído, na respectiva ARP, o REGISTRO DOS LICITANTES QUE 

ACEITAREM COTAR OS SERVIÇOS COM PREÇOS IGUAIS AO DO  

LICITANTE VENCEDOR na sequência da classificação do certame (inc. I, do art. 11, do 

Decreto nº 7.892/213). 

19.3.2 – O registro a que se refere o Subitem 14.1.1 tem por OBJETIVO A FORMAÇÃO 

DE CADASTRO RESERVA, no caso de exclusão do 1º (primeiro) colocado da ARP; 

 

19.4 – Serão registrados na ARP, nesta ordem: 
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19.4.1 – Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa 

competitiva (inc. I, do § 2º, do art. 11, do Decreto nº 7.892/213); 

19.5.2 – Os preços e quantitativos DOS LICITANTES QUE TIVEREM ACEITO 

COTAR SEUS SERVIÇOS EM VALOR IGUAL AO DO LICITANTE MAIS BEM 

CLASSIFICADA (inc. II, do § 2º, do art. 11, do Decreto nº 7.892/213); 

 

19.5.3 – Se houver mais de um licitante na situação de que trata o Subitem anterior,serão 

classificadas segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva (§ 

3º, do art. 11, do Decreto nº 7.892/213). 
 

20. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO E DO PRESIDENTE DO COREN-MT 

20.1 Cabem ao Pregoeiro as atribuições dispostas no art. 11 do Decreto 5.450/2005. 

20.2 Ao Presidente do COREN-MT cabe: 

20.3 Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, se houver interposição de recurso; 

20.4 Homologar o resultado e promover a contratação correspondente a este Pregão; 

20.5 Anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado; 

20.6 Revogar este Pregão se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, 

por motivo de fato superveniente devidamente comprovado. 

20.7 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da 

proposta ou da documentação. 

20.8 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

21 DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO E ORDEM DE FORNECIMENTO 

DE MATERIAL 

21.1 Após homologado o resultado deste Pregão, a Administração do COREN-MT convocará a 

licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para a assinatura da ata de registro 

de preços, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, ou a entregará diretamente, sujeito à 

aceitação da licitante, em igual prazo, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 

21.2 O prazo para a retirada da nota de empenho e das Ordens de Fornecimento de Material será 

de 2 dias úteis e poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração do COREN-MT. 
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21.3 É facultado ao Pregoeiro, quando a convocada não retirar ou aceitar a nota de empenho e a 

Ordem de  Fornecimento de Material, no prazo e nas condições estabelecidos, convocar outra 

licitante, obedecida a ordem de classificação, para retirá-la ou entregá-la diretamente, após 

negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos de habilitação. 

22 DOS ENCARGOS DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO 

GROSSO 

22.1 Caberá ao COREN-MT: 

22.1.1 Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências do 

COREN-MT para a entrega dos produtos adquiridos; 

22.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitado pelo representante da licitante vencedora; 

22.1.3 Solicitar a troca dos produtos ou reparos dos serviços, que não atenderem às 

especificações do objeto. 

22.1.4 Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

22.1.5 Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço 

registrado, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à 

ordem de classificação e aos quantitativos definidos nesta Ata; 

22.1.6 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados; 

22.1.7 Aplicar as penalidades constantes no item 29 deste instrumento convocatório por 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 

22.1.8 Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao 

fornecedor detentor de preços registrados. 

23 DOS ENCARGOS DOS  ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

23.1 Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações porventura 

ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas 

disposições; 

 

23.2 Indicar o gestor de compras, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual, 

além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, compete: 

 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gestor do Registro de Preços, quando da 

necessidade de aquisições, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos 

quantitativos e os preços a serem praticados, encaminhando, tempestivamente, as 

informações sobre as aquisições efetivamente realizadas; 

 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a aquisição a ser 

procedida atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores 

praticados, informando ao Órgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quanto 

à sua utilização; 
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c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em coordenação 

com o Órgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento dos compromissos assumidos; 

 

d) Informar ao Órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do detentor do preço registrado 

em realizar o fornecimento, bem como o não atendimento às condições estabelecidas no 

Edital e as firmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências relativas à entrega e 

às características do objeto licitado. 

 

23.3 Realizar Pesquisa de Mercado, antes de efetivar aquisições de itens com preços registrados 

caso decorridos mais de 180 (cento e oitenta) dias da assinatura da Ata de Registro de 

Preços e desde que o item não tenha sido contemplado na última Pesquisa de Mercado 

realizada, visando verificar se os preços registrados estão de acordo com os praticados no 

mercado; 

 

23.5 Comunicar ao Órgão Gestor do Registro de Preços, através de documento formal, a 

constatação de preço de mercado inferior ao preço registrado; 

 

23.6 Para cada aquisição, abrir processo numerado e instruído contendo: 

 

a) certidão de consulta à Ata de Registro de Preços; 

 

b) comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorridos mais de 180 (cento e 

oitenta) dias do último preço publicado para o item;  

 

c) posteriormente, uma via da Nota de Empenho e cópia da Ordem de Fornecimento de 

Material. 

 

23.7 O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 

fica obrigado a: 

 

a) atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem 

como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a 

sua vigência. 

 

b) fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos 

participantes do Sistema de Registro de Preços, no prazo estabelecido na Ordem de 

Fornecimento de material. 

 

24 DOS ENCARGOS DA LICITANTE VENCEDORA 

24.1 Caberá à licitante vencedora, a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento de 

Material, o cumprimento das seguintes obrigações: 

24.1.1 Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 

decorrentes do fornecimento dos produtos e por outras correlatas, tais como 
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salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeição, vales-

transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder 

Público; 

24.1.2 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso 

às dependências do COREN-MT; 

24.1.3 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

COREN-MT, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 

execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo COREN-MT; 

24.1.4 Efetuar a troca dos produtos ou Reparo e Adequações dos objetos que não 

atenderem às especificações, no prazo assinado pela Administração do 

COREN-MT; 

24.1.5 Comunicar à Administração do COREN-MT qualquer anormalidade 

constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 

24.1.6 Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de 

habilitação exigidas neste Pregão. 

24.2 À licitante vencedora caberá assumir a responsabilidade por: 

24.2.1 Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o COREN-MT; 

24.2.2 Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus 

empregados durante a execução do objeto, ainda que acontecido em dependência 

do COREN-MT; 

24.2.3 Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 

24.2.4 Encargos fiscais e comerciais resultantes da Ata resultante deste Pregão. 

24.3 São expressamente vedadas à licitante vencedora: 

24.3.1 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do COREN-MT para 

execução da Ata de registro de preço decorrente deste Pregão;  

24.3.2 A veiculação de publicidade acerca da Ata, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do COREN-MT; 

24.3.3 A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos sociais, 

comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

Administração do COREN-MT, nem poderá onerar o objeto desta aquisição, razão 

pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o COREN-MT. 
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25. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

25.1 A eventual aceitação de produto diverso às especificações licitadas se dará se e somente se 

houver retirado do mercado do referido produto por qualquer motivo ou substituição por 

outro de melhor qualidade, devendo qualquer custo a este titulo ser suportado pela empresa 

licitante vencedora, sendo que na ocorrência de tal fato a aceitação estará condicionada a 

avaliação do órgão licitante e constituirá mera liberalidade do mesmo. 

25.2 O objeto licitado será fornecido através de uma única Ordem de serviço, que será expedida 

pelo órgão acompanhada das especificações constantes do termo contratual referido. 

25.3 O prazo da entrega dos materiais dos objetos desta licitação será de acordo com o item 7.2 

do anexo I deste edital; 
25.4 A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar os materiais em acordo com a Ordem de 

Fornecimento de Material, atendendo rigorosamente as especificações, não sendo admitida 

substituição de suas especificações, sob pena das sanções legais cabíveis, salvo se houver 

motivo de força maior que deverá ainda assim ser objeto de aditivo especifica sob analise do 

órgão licitante. 

25.5 A empresa licitante vencedora ficará obrigada a arcar às suas expensas, com despesas 

advindas de ajustes de qualquer espécie por parte do órgão licitante, necessários em 

decorrência do fornecimento de materiais fora das especificações.  

25.6    A eventual aceitação dos produtos diversos às especificações licitadas se dará somente se 

houver motivo justificado decorrente de caso fortuito ou força maior, devendo qualquer custo a 

este titulo ser suportado pela empresa licitante vencedora, sendo que na ocorrência de tal fato a 

aceitação estará condicionada a avaliação do órgão licitante e constituirá mera liberalidade do 

mesmo. 

25.7 Atender rigorosamente o item 7.0 do termo de referência deste edital. 

 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

26.1 A Adjudicatária obrigar-se-á a prestar os serviços estritamente de acordo com as 

especificações constantes de sua Proposta, observadas as características mínimas exigidas no 

Anexo I deste Edital, responsabilizando-se pela substituição total ou de partes na hipótese de 

se constatar, quando do recebimento, estarem em desacordo com as citadas especificações. 

 26.3 Atender o objeto de acordo com as especificações do Edital e anexos; 

 26.5 Aceitar a fiscalização do objeto licitado, que deverá ser feita por um servidor, designado pela 

autoridade competente do COREN-MT para acompanhar os serviços prestados; 

  

26.6 A licitante vencedora deverá executar a entrega dos produtos de acordo o especificado pela 

Ordem de Fornecimento do Material; 

 26.7 Em nenhuma hipótese poderá a contratada fornecer materiais/serviços para qualquer 

servidor, sem a devida autorização do COREN-MT; 

 26.8 A licitante vencedora se responsabilizará pelo fornecimento total dos materiais conforme a 

especificação do Anexo I deste edital.  

 

27. DO PAGAMENTO 

27.1 O prazo de pagamento dos serviços, contado a partir da data de aceite pelo Conselho 

Regional de Enfermagem de Mato Grosso, não será superior a 20  (vinte) dias úteis, mediante a 
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apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), devidamente atestada(s) por servidor designado, 

discriminando todos os impostos, alíquotas e respectivos valores a serem recolhidos, conforme 

Instrução Normativa SRF Nº 480, de 15 de dezembro de 2004, alterada pela Instrução Normativa 

SRF n. 539, de 25 de abril de 2005 e conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93. 

27.2 Os pagamentos serão creditados em nome da(s) LICITANTE(s) VENCEDORA(s), 

mediante ordem bancária em conta-corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições 

estabelecidas neste Edital.  

27.3 O pagamento somente poderá ser efetuado, após a comprovação da regularidade do 

fornecedor no SICAF ou àqueles que não forem cadastrados no sistema, o pagamento será efetuado 

mediante vista das certidões de regularidades fiscais apresentadas pela licitante vencedora, quando 

requisitadas. E ainda após comprovação do recolhimento das contribuições sociais (Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondente ao mês da última competência 

vencida, compatível com o efetivo declarado, na forma do § 4º do artigo 31 da Lei nº 9.032 de 28 de 

abril de 1995. 

28. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

28.1 No interesse do COREN-MT, o valor inicial acordado na Ata de Registro de Preços  poderá 

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), por item, com 

fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/1993. 

28.2 A licitante vencedora fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 

28.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto 

as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

29. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

29.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e art. 28 do Decreto n.º 5.450/2005, 

ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 

será descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores do COREN-MT, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa a 

licitante e a adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços que: 

29.1.1 Não retirar ou não aceitar a ordem de serviço ou fornecimento, quando convocada 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

29.1.2 Deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 

29.1.3 Apresentar documentação falsa; 

29.1.4 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

29.1.5 Não mantiver a proposta; 

29.1.6 Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

29.1.7 Comportar-se de modo inidôneo; 

29.1.8 Fizer declaração falsa; 
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29.1.9 Cometer fraude fiscal. 

29.2 A licitante estará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor estimado para a 

contratação quando incorrer em uma das hipóteses da condição anterior. 

29.3 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a adjudicatária beneficiária da 

Ata de Registro de Preços ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 

pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades: 

29.3.1 Advertência. 

29.3.2 Multa no valor de até 10% (dez por cento) do valor da adjudicação. 

29.3.3 As penalidades só não serão aplicadas se ocorrer fatos supervenientes, justificáveis e 

aceito pelo Pregoeiro e submetido à aprovação da Autoridade Superior, observando-se que: 

29.3.4 Somente serão aplicadas mediante procedimento administrativo, no qual serão 

assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

29.3.5 As penalidades, quando aplicadas, serão registradas no SICAF. 

29.3.6 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com o Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso, pelo prazo de até 2 

(dois) anos; 

29.4 As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, 

suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração do COREN-MT e 

impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; 

descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

30. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

30.1 A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a 

partir da data de sua assinatura, não haverá prorrogação; 

30.2- Após a adjudicação e homologação do resultado do objeto da licitação será efetuado o registro 

dos preços e dos fornecedores correspondentes mediante assinatura e remessa da Ata de Registro de 

Preços (ANEXO III) pelo/os licitante/s vencedor/es de cada item, documento vinculativo 

obrigacional, com características de compromisso para futura contratação; 

30.2.1- Será admitida, excepcionalmente, uma única Ata de Registro de Preço para dois ou 

mais itens, na hipótese de virem a serem registrados os mesmos fornecedores. 

30.3- Até a assinatura da Ata de Registro de Preços, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se o COREN-MT tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 

conhecido após o julgamento; 

30.4- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada a qualquer tempo, independentemente de 

notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos no art. 13, 

incisos I, II, III e IV, do Decreto Nr 3.931, de 19 de setembro de 2001; 
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30.5-A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas quando apresentada a documentação 

comprobatória que justifiquem quaisquer das ocorrências e desde que não afetem a boa execução do 

objeto; 

30.6- A Administração poderá contratar quantitativos superiores àqueles registrados na Ata de 

Registro de Preços, observado o previsto no § 3º do Art. 8º do Decreto Nr 3.931/01 (incluído pelo 

Decreto 4.342/02). 

 

31. USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado deste certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/93, no Decreto n.º 3.931/01, no 

Decreto Nr 4.342/02 e na IN-MARE n.º 08/98,  relativas à utilização do Sistema de Registro 

de Preços; 

31.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação, a órgão ou entidade que não tenha 

participado do certame licitatório, desde que esta contratação não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas; 

31.3   Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os bens registrados dos fornecedores 

constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-lhe a realização de licitação específica para 

a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 

contratação em igualdade de condições. 

 

32. CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS   

32.1  Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto se em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 

ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo ao COREN-MT promover as 

necessárias negociações junto aos fornecedores. 

32.2  Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei Nr 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório. 

 

32.3 Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor 

convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, 

procedendo à respectiva alteração na Ata, caso haja a concordância do Detentor do Registro. 

Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido respeitado os 

contratos já firmados. 

 

32.4 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gestor poderá 

convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 

oportunidade de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 
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32.5 O Fornecedor poderá solicitar a revisão dos preços registrados, mediante requerimento 

fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo, que 

demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da 

elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. O Órgão Gestor 

providenciará a alteração na Ata de Registro de Preços, caso acate o pedido ou, se 

indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido. 

 

32.6 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados 

no mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do 

registro. 

 

32.7 Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média 

daqueles apurados pela Administração para os bens. 

 

32.8 As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos 

Participantes e publicadas no Diário Oficial da União e na página oficial do COREN-MT. 

 

33. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR   

33.1 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado a contraditória e ampla defesa. 

33.2 A pedido, quando: 

33.2.1 Comprovar estar o fornecedor registrado impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de caso fortuito ou de força maior; 

 33.2.2 O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem os materiais. 

33.3 Por iniciativa do COREN-MT, quando: 

33.3.1 O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

33.3.2 O fornecedor registrado perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 

licitatório; 

 33.3.3 Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

33.3.4 O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços (ARP); e 

33.3.5 O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho juntamente com a ordem de 

fornecimento de material no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

aceitável. 

34. REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

34.1 As Atas de Registro de Preços, decorrentes desta licitação, serão revogadas de pleno direito pela 

Administração, quando: 

34.2 Não restarem fornecedores registrados; 
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34.3 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e não houver 

êxito nas negociações junto aos fornecedores; e 

34.4 Por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

34.5 A comunicação do cancelamento do preço registrado, bem como da revogação da ARP, será 

feita por correspondência com recibo de entrega, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços; 

34.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o registro na data de 

sua publicação; e 

34.7 A solicitação dos fornecedores para cancelamento do registro deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas no item 20 deste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

35. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL   

35.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser 

enviada exclusivamente para o endereço eletrônico pregoeiro02@coren-mt.com.br .  

35.2 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidirá sobre a 

impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

35.3 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

35.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório devem ser enviados 

ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente para o endereço eletrônico pregoeiro02@coren-mt.com.br.  

35.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, por meio do link Acesso 

livre>Pregões>Agendados, para conhecimento das licitantes interessadas e da sociedade em 

geral, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a obtenção das 

informações prestadas. 

36. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS   

36.1 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, 

estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

36.2 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento da Ata de registro de Preços. 

36.3 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por conveniência 

exclusiva da Administração do COREN-MT. 

37. DOS ANEXOS   

mailto:pregoeiro02@coren-mt.com.br
mailto:pregoeiro02@coren-mt.com.br
http://www.comprasnet.gov.br/
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37.1 Integram o presente EDITAL os seguintes ANEXOS: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I-A – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPUTADOR 

PADRÃO (MODELO AVANÇADO) 
  ANEXO I – B - COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) 

ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA 

ANEXO II – A - MODELO DA PROPOSTA – ÓRGÃO PARTICIPANTE 

ANEXO III –  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ANEXO III-A CADASTRO DE RESERVA 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 

38. PROCESSO APROVADO PELA ASSJUR 
 

38.1 Processo n. 034/2016, aprovado pelo PARECER PROJUR COREN-MT N. 057/2016  datado 

em 10 de agosto de 2016, aprovado o edital e seus anexos pela assessoria jurídica do Coren/MT . 

 

39. DO FORO   

 

39.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 

Cuiabá-MT, Seção Judiciária de Mato Grosso, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da 

Constituição Federal. 

 

Cuiabá, 19 de  agosto de 2016. 

 

 

 

 

 

Drª. Marilza Helena Rodrigues Viana 

COREN-MT-63799 

Presidenta Interina 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 Decreto N°. 3.555/90 – Art. 8º, II c/c Art. 3º, caput e incisos I a III, da Lei Federal 

n.º 10.520/02, Decretos n.º5.450, de 31/05/2005 e 5.504/2005 de 05/08/05, bem 

como, no que couber às determinações constantes da Lei N.º 8.666, de 21/06/1993. 

2.0 DO OBJETO 

 

2.1   Aquisição de equipamento de informática e Câmera Digital Fotográfica Digital para a 

sede e subseções do Coren/MT. 

      

     3.0 DA JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO 

 

3.1 Tendo em vista a necessidade de expansão da rede lógica do Coren/MT, com a 

implantação de novos setores e adequações do espaço físico. 

 

Considerando a necessidade da renovação de alguns equipamentos de impressão, que não 

vem comportando o fluxo de trabalho, prejudicando assim, o desenvolvimento das 

atividades de alguns setores. 

Considerando a constante demanda por serviço de digitalização em alto desempenho, em 

razão dos trâmites processuais nas várias estâncias judiciais por meio eletrônico. 

Considerando a previsão de contratação de novos fiscais para o decorrer deste ano, sendo 

necessária a disponibilização de equipamentos de trabalho para os mesmos. 

Considerando a necessidade de melhoria na estrutura da rede em sua infra-estrutura, 

substituindo equipamentos obsoletos, que vêem apresentando constantes falhas, por novos 

equipamentos que comportam de maneira mais eficaz a demanda, justifica-se a aquisição 

dos equipamentos constantes na lista anexa, em sistema de registro de preços, a serem 

adquiridos conforme a demanda do órgão. 

Considerando o registro das ações de um órgão público e divulgação dele é compromisso 

legal e deve ser cumprido em atendimento e necessária publicidade dos atos. 

Uma das formas mais eficazes de divulgação dos fatos é registro fotográfico que, além de 

situar o órgão no presente, permite controle histórico. 
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Considerando que a compra não foi efetuada no registro de preço, devido a empresa não 

atender a especificação solicitada e o preço estar acima do licitado.  Por esse motivo, torna-

se necessário adquirir uma nova câmera, que tenha recursos suficientes para suportar os 

avanços tecnológicos por tempos, atenda a demanda atual do Setor de Comunicação do 

COREN/MT e tenha médio, que permita o transporte e o uso em tarefas associadas, como 

também cobertura jornalística ou organização de eventos, ambas atividades do setor citado. 

4.0 ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 
COREN-MT 

Item Especificação/Descrição  

Garantia 
Qtd 

01 Central Telefônica 

 

40444 - aparelho telefônico, nome aparelho telefônico 

 

aparelho telefônico, tipo mesa analógico, funções básicas identificador 

chamada, campanhia volume ajustável, utilização central interna e pabx, 

cor branco gelo, características, 25 teclas programáveis, alimentação 

110/220, compatível- pabx intelbrás 16064 

 

 

 

 

 

12 meses 

2 

02 Nobreak 

 

231290 ou 108618 - fonte alimentação ininterrupta, capacidade 1,20, tipo 

microprocessador / interativo, tensão entrada 115 / 220, tensão saída 115, 

tipo estabilizador interno 4 estágios, tipo alarme audiovisual, 

características adicionais recarga automática baterias / protetor linha 

telefônica 

 

 

 

 

12 meses 
15 

03 Impressora 

 

13218 ou 127906 - Descrição Detalhada: jato de tinta, 1200x1200 dpi 

preto e até 4800x1200 dpi(color), velocidade de impressão 20 ppm preto, 

20 ppm color, alimentação 110/240, resolução fax 203x98 dpi, resolução 

scanner até 1200 dpi digitalização óptica, impressão/cópia frente e verso 

automático, interface usb 2.0, bandeja de entrada para 250 fl ou superior, 

compatível com windows xp/vista/7/8/2003/2008/2012/mac os/ linux, 

tamanho papel  (A4, A5, A6, B5/envelope), capacidade de saída 150 fl, 

memória 128 mb  ou superior, ciclo mensal mínimo de 8.000 páginas.                        

 

 

 

 

12 meses 

10 

04 Storage  

 

390984 - Storage NAS com 4 baias hot swap, tamanho de 1U para Rack 

19", equipado com 4 discos para storage NAS SATA3 com capacidade de 

3 TB (Terabytes) cada - total de 12 TB, 7.200 RPM, 6 Gb/s para uso 

intensivo (24x7) podendo ser de 2,5" ou 3,5 " Homologado pelo fabricante 

do Storage, podendo suportar discos padrão SATA3 de até 8 Terabytes; 

Duas portas de rede Ethernet Gigabit  (10 / 100 / 1000) RJ - 45; Equipado 

com processador de no mínimo 1.2 GHz dual Core; 1 GB de memória 

RAM DDR3; Memória Flash de 512MB; Mínimo de 4 portas USB 3.0 e 1 

 

36 meses 

01 
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(uma) 2.0 (todas com suporte para impressoras, pen drive, hdd e demais 

periféricos); Ferramentas do Sistema: Alerta de utilização do Disco,  Liga 

automaticamente após queda de energia,  Backup, restore, redefinição das 

configurações do sistema. Bloqueio de IP's não autorizados, Login remoto 

Seguro, por ligação SSH; login remoto por conexão Telnet, Wake on 

LAN, Serviço de agendamento para ligar / Desligar, Logs de Eventos,  

Completo sistema de logs (nível de arquivo): Sistema de gestão eventos, 

registros, conexão de usuários on-line; Gerenciamento de Usuário: 

Gerenciamento de quota de armazenamento por usuário, compatível com 

Windows AD (Active Directory), Gerenciamento de contas de usuários 

(Máx. de 4096 usuários), Gerenciamento de contas de grupo de usuários 

(máx. de 512 grupos), Gerenciamento de sistema de arquivos, 

Gerenciamento de compartilhamento de Rede (máx. 512 

compartilhamento) Compartilhamento de pasta através de ACL (Lista de 

controle de Acesso); Networking: TCP/IP, cliente DHCP e servidor 

DHCP, CIFS/SMB, AFP, NFS, HTTP, HTTPS, FTP, DDNS, NTP, Link 

Backup, Balanceamento de carga, uso de IP's multiplos e Gigabit jumbo 

frame; Sistemas operacionais suportados: Windows 2000, XP, Vista, 

Windows 7, Windows 8, 8.1, Windows 10, Win Server 2003, 2008, 2012, 

Apple MAC OS, Linux e Unix; Gerenciamento de disco: RAID 0 / 1 / 5 / 6 

/ 5 + Spare / 10 / JBOD, Online RAID expansão de capacidade, Online 

RAID Migração de Nível, Gerenciamento de status de uso de discos, HDD 

S. M. A. R. T. (Self - monitoring Analysis end reporting technology), 

Verificação de blocos danificados, Criptografia AES 256 - bit, Serviço 

iSCSI - embutido; iSCSI (IP SAN): Suporte iSCSI Target, Multi - LUNs 

por alvo, Até 256 Targets / LUNs Combinados, Suporte LUN Mapping 

& Masking, LUN baseada em arquivo, LUN online Capacity, Expansion, 

Backup de LUN iSCSI, One-time Snapshot e Restore, Gerenciamento de 

Conexão iSCSI, Volume de Disco Virtual (via iSCSI initiator), Número 

Máximo de unidades de disco virtual: 8; Sistema de Arquivos: Internal 

hard drive: EXT4, External hard drive: EXT3, EXT4, NTFS, FAT32, 

HFS+; Gerenciamento de Backup: PC - cliente software de backup 

NetBak Replicador: Instantâneo / Agendado / Auto-sync backup, 

Replicação remota suporta Rsync / Replicação remota criptografada, 

Cópia "One touch USB" pastas de destino diferentes, Backup de dados 

para dispositivo de armazenamento externo; Fonte de Alimentação NÃO 

redundante e com voltagem automática de 100 ~ 240 volts; Deverá ser 

acompanhado de cabo de energia parafusos para fixação em rack, chave de 

segurança, parafusos para os hdd's e manual do usuário. 

05 Servidor (cadastrar comprasnet ou usar a BR Genérica:   

150474 - servidor aplicativo, nome servidor aplicativo) 

 

servidor aplicativo, processador intel xeon série E5-2620 V3 de 4 ghz, 

memória cache 8.00GT/s QPI, Turbo ou superior, memória sdram 32 GB 

DDR4 RDIM, barramento fsb mínimo de 2133MT/s, slots 2, componentes 

adicionais rack 19", 2x hds sas 1tb, 1.000 rpm, harware adicionais unidade 

dvd-rom-8x, 4 interfaces de rede ethernet 10/100/1000 MBps, fonte de 

alimentação redundante 

 

 

 

 

 

 

36 meses 

01 

06 66338-Computador – Estação de Trabalho (Modelo Avançado) 

Especificação Anexo I-A 

36 meses 
10 
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07 0385631-Computador Portátil Notebook 

Especificação Anexo I-B 

36 meses 
6 

08 Aparelhos telefônicos sem fio 

305998 ou 43885 - aparelho telefônico sem fio, função redial, agenda 

alfanumérica e viva voz, faixa operação 1,9, alimentação 110/220, 

aplicação central pública/pabx, características adicionais identificador 

chamada c/ voz, memória 30 chamadas, 

 

 

12 meses 20 

09 Mouse Sem fio 

302402 ou 325121 - mouse, tipo ótico, aplicação material de informática, 

características adicionais sem fio, usb, botão de rolagem, quantidade 

botões controle 3, resolução 400 

 

 

6 meses 
20 

10 Mouse USB 

 405811 - mouse, tipo usb, modelo óptico, características adicionais com 

scroll, formato ergonômico, quantidade botões controle 03, resolução 800, 

cor preta, comprimento cabo 1,40 

 

 

6 meses 
30 

11 Máquina Fotográfica Digital Profissional 

 

150012 ou 58610 - câmera fotográfica digital, nome camera fotográfica 

digital 

 

Tipo Profissional, Sensor de Imagem CMOS de alta sensibilidade, 18.0 

Megapixels, Aspect Ratio: 3:2 , Cores primárias RGB, Formato da 

Imagem: Fotos: JPEG: JPG,RAW, RAW+JPEG, Perfil de Cor: 

sRGB,Adobe RGB, Estilo de Imagem: 

Padrão,Retrato,Paisagem,Neutro,Fiel,Monocromático,Definição do 

Usuário, Configurações: Tipo Automático,Luz do 

Dia,Sombreado,Nublado,Luz de Tungstênio,Luz Fluorescente 

Branca,Flash,Personalizado, visor Tipo: SLR à altura do olho, Cobertura: 

Aprox. 95% na vertical e na horizontal, Distância mínima de visão (Eye 

Point): Aprox. 21mm, Tela de Focagem: Fixa, Auto Foco:  Sistema de 

detecção de imagem secundária TTL-CT-SIR,detecção diferenciada de 

fase através do sensor CMOS de AF dedicado, Auxiliar AF: Disparo 

intermitente do flash embutido, Alcance efetivo: Aprox. 4,0 m do 

centro,aprox. 3,5 m da área periférica Controle de exposição: Modos de 

Medição: Abertura máxima TTL medida com 63 zonas do sensor, 

Obturador vertical mecânico do tipo plano com velocidade controlada 

eletronicamente, Velocidade do Obturador: 1/4000 até 30 seg. Flash 

retrátil,de acionamento automático, Número Guia: Aprox. 9,2 / 30,2 

metros, Tempo de Reciclagem: Aprox. 2 seg, Modos de 

Acionamento: Disparo Único, Disparo Contínuo,  Temporizador de 10 seg, 

Temporizador de 2 seg, Disparo contínuo depois de 10 seg via 

temporizador (2 a 10 disparos), Velocidade do Disparo Contínuo: JPEG e 

RAW: aprox. 3.0 fps, Tela LCD TFT colorido 3.0" ou superior, Controle 

de Brilho: Ajustável, interfaces: USB, HDMI, Acomapanhada de lente de 

relação de zoom alta, com distância focal mínima 55-250 mm, 

magnificação 0.31x (a 250 mm), abertura de 1:4-5.6, com estabilizador de 

imagem e distância mínima de focagem de 1,1 metros. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

24 meses 

1 

12 Licenças Windows 10 

 

 

 
5 
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150830 - software, nome software 

LICENÇAS PERPÉTUAS DO SISTEMA OPERACIONAL 

MICROSOFT WINDOWS 10 PROFESSIONAL, COM 

POSSIBILIDADE DE DOWNGRADE PARA WINDOWS 7 

PROFESSIONAL. 

 

 

fabricante 

13 Disco Rígido 1 TB 

402601 ou 379072 - unidade disco, tipo rígido, capacidade 1, tamanho 3,5, 

velocidade 7.200, padrão sata ii, memória cache 32 

 

12 meses 5 

14 Impressora Térmica de Etiquetas 

394123 ou 293169 - impressora térmica, resolução 200, velocidade 

impressão 1.4, tipo conexão interface usb, serial e paralela, características 

adicionais largura mínima impressão:80mm/memória mínima:8mb, 

compatibilidade windows 98/me/xp/200/w7, aplicação impressão de 

etiquetas 

 

 

 

24 meses 
4 

15 Etiqueta para impressora Térmica 

406991 ou 400 - etiqueta adesiva, material papel couchê, cor branca, 

largura 100, aplicação impressora térmica, características adicionais com 1 

coluna, altura 100, apresentação rolo com 388 etiquetas ou mais. 

 

 

 

fabricante 

15 ROLO 

16 Projetor multimídia 

 303217 ou 150675 - projetor multimídia, brilho 1.500, distância mínima 

tela 1,50, voltagem 220/240, freqüência 50/60, tipo entrada áudio / vídeo / 

microcomputador, capacidade projeção cor 16,70, capacidade conexão 

monitor, características adicionais imagem 4 : 3 e 16 ; 9/opçao inversão 

imagem e re-, compatibilidade vídeo ntsc/pal/secam/edtv/hdtv, tipo foco 

automático, tipo projeção frontal e teto. 

24 meses 

2 

VALOR TOTAL ESTIMADO RS R$ 164.063,68 

  

4.1  QUANTIDE E VALOR DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 
47ª BATALHÃO DE INFANTARIA/COXIM/MS 

Item Especificação/Descrição Garantia Qtd 

01 Central Telefônica 

 

40444 - aparelho telefônico, nome aparelho telefônico 

 

aparelho telefônico, tipo mesa analógico, funções básicas identificador 

chamada, campanhia volume ajustável, utilização central interna e pabx, 

cor branco gelo, características, 25 teclas programáveis, alimentação 

110/220, compatível- pabx intelbrás 16064 

 

 

 

 

 

12 meses 

2 

02 Nobreak 

 

231290 ou 108618 - fonte alimentação ininterrupta, capacidade 1,20, tipo 

microprocessador / interativo, tensão entrada 115 / 220, tensão saída 115, 

tipo estabilizador interno 4 estágios, tipo alarme audiovisual, 

características adicionais recarga automática baterias / protetor linha 

telefônica 

 

 

 

 

12 meses 
10 

03 Impressora 

 

13218 ou 127906 - Descrição Detalhada: jato de tinta, 1200x1200 dpi 

 

 

12 meses 

15 
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preto e até 4800x1200 dpi(color), velocidade de impressão 20 ppm preto, 

20 ppm color, alimentação 110/240, resolução fax 203x98 dpi, resolução 

scanner até 1200 dpi digitalização óptica, impressão/cópia frente e verso 

automático, interface usb 2.0, bandeja de entrada para 250 fl ou superior, 

compatível com windows xp/vista/7/8/2003/2008/2012/mac os/ linux, 

tamanho papel  (A4, A5, A6, B5/envelope), capacidade de saída 150 fl, 

memória 128 mb  ou superior, ciclo mensal mínimo de 8.000 páginas.                        

 

04 Storage  

 

390984 - Storage NAS com 4 baias hot swap, tamanho de 1U para Rack 

19", equipado com 4 discos para storage NAS SATA3 com capacidade de 

3 TB (Terabytes) cada - total de 12 TB, 7.200 RPM, 6 Gb/s para uso 

intensivo (24x7) podendo ser de 2,5" ou 3,5 " Homologado pelo fabricante 

do Storage, podendo suportar discos padrão SATA3 de até 8 Terabytes; 

Duas portas de rede Ethernet Gigabit  (10 / 100 / 1000) RJ - 45; Equipado 

com processador de no mínimo 1.2 GHz dual Core; 1 GB de memória 

RAM DDR3; Memória Flash de 512MB; Mínimo de 4 portas USB 3.0 e 1 

(uma) 2.0 (todas com suporte para impressoras, pen drive, hdd e demais 

periféricos); Ferramentas do Sistema: Alerta de utilização do Disco,  Liga 

automaticamente após queda de energia,  Backup, restore, redefinição das 

configurações do sistema. Bloqueio de IP's não autorizados, Login remoto 

Seguro, por ligação SSH; login remoto por conexão Telnet, Wake on 

LAN, Serviço de agendamento para ligar / Desligar, Logs de Eventos,  

Completo sistema de logs (nível de arquivo): Sistema de gestão eventos, 

registros, conexão de usuários on-line; Gerenciamento de Usuário: 

Gerenciamento de quota de armazenamento por usuário, compatível com 

Windows AD (Active Directory), Gerenciamento de contas de usuários 

(Máx. de 4096 usuários), Gerenciamento de contas de grupo de usuários 

(máx. de 512 grupos), Gerenciamento de sistema de arquivos, 

Gerenciamento de compartilhamento de Rede (máx. 512 

compartilhamento) Compartilhamento de pasta através de ACL (Lista de 

controle de Acesso); Networking: TCP/IP, cliente DHCP e servidor 

DHCP, CIFS/SMB, AFP, NFS, HTTP, HTTPS, FTP, DDNS, NTP, Link 

Backup, Balanceamento de carga, uso de IP's multiplos e Gigabit jumbo 

frame; Sistemas operacionais suportados: Windows 2000, XP, Vista, 

Windows 7, Windows 8, 8.1, Windows 10, Win Server 2003, 2008, 2012, 

Apple MAC OS, Linux e Unix; Gerenciamento de disco: RAID 0 / 1 / 5 / 6 

/ 5 + Spare / 10 / JBOD, Online RAID expansão de capacidade, Online 

RAID Migração de Nível, Gerenciamento de status de uso de discos, HDD 

S. M. A. R. T. (Self - monitoring Analysis end reporting technology), 

Verificação de blocos danificados, Criptografia AES 256 - bit, Serviço 

iSCSI - embutido; iSCSI (IP SAN): Suporte iSCSI Target, Multi - LUNs 

por alvo, Até 256 Targets / LUNs Combinados, Suporte LUN Mapping 

& Masking, LUN baseada em arquivo, LUN online Capacity, Expansion, 

Backup de LUN iSCSI, One-time Snapshot e Restore, Gerenciamento de 

Conexão iSCSI, Volume de Disco Virtual (via iSCSI initiator), Número 

Máximo de unidades de disco virtual: 8; Sistema de Arquivos: Internal 

hard drive: EXT4, External hard drive: EXT3, EXT4, NTFS, FAT32, 

HFS+; Gerenciamento de Backup: PC - cliente software de backup 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

36 meses 

01 
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NetBak Replicador: Instantâneo / Agendado / Auto-sync backup, 

Replicação remota suporta Rsync / Replicação remota criptografada, 

Cópia "One touch USB" pastas de destino diferentes, Backup de dados 

para dispositivo de armazenamento externo; Fonte de Alimentação NÃO 

redundante e com voltagem automática de 100 ~ 240 volts; Deverá ser 

acompanhado de cabo de energia parafusos para fixação em rack, chave de 

segurança, parafusos para os hdd's e manual do usuário. 

05 Servidor (cadastrar comprasnet ou usar a BR Genérica:   

150474 - servidor aplicativo, nome servidor aplicativo) 

 

servidor aplicativo, processador intel xeon série E5-2620 V3 de 4 ghz, 

memória cache 8.00GT/s QPI, Turbo ou superior, memória sdram 32 GB 

DDR4 RDIM, barramento fsb mínimo de 2133MT/s, slots 2, componentes 

adicionais rack 19", 2x hds sas 1tb, 1.000 rpm, harware adicionais unidade 

dvd-rom-8x, 4 interfaces de rede ethernet 10/100/1000 MBps, fonte de 

alimentação redundante 

 

 

 

 

 

 

36 meses 

01 

06 66338-Computador – Estação de Trabalho (Modelo Avançado) 

Especificação Anexo I-A 

36 meses 
10 

07 0385631-Computador Portátil Notebook 

Especificação Anexo I-B 

36 meses 
10 

08 Aparelhos telefônicos sem fio 

305998 ou 43885 - aparelho telefônico sem fio, função redial, agenda 

alfanumérica e viva voz, faixa operação 1,9, alimentação 110/220, 

aplicação central pública/pabx, características adicionais identificador 

chamada c/ voz, memória 30 chamadas, 

 

 

 

12 meses 

30 

09 Mouse Sem fio 

302402 ou 325121 - mouse, tipo ótico, aplicação material de informática, 

características adicionais sem fio, usb, botão de rolagem, quantidade 

botões controle 3, resolução 400 

 

 

6 meses 
30 

10 Mouse USB 

 405811 - mouse, tipo usb, modelo óptico, características adicionais com 

scroll, formato ergonômico, quantidade botões controle 03, resolução 800, 

cor preta, comprimento cabo 1,40 

 

6 meses 
30 

11 Máquina Fotográfica Digital Profissional 

 

150012 ou 58610 - câmera fotográfica digital, nome camera fotográfica 

digital 

 

Tipo Profissional, Sensor de Imagem CMOS de alta sensibilidade, 18.0 

Megapixels, Aspect Ratio: 3:2 , Cores primárias RGB, Formato da 

Imagem: Fotos: JPEG: JPG,RAW, RAW+JPEG, Perfil de Cor: 

sRGB,Adobe RGB, Estilo de Imagem: 

Padrão,Retrato,Paisagem,Neutro,Fiel,Monocromático,Definição do 

Usuário, Configurações: Tipo Automático,Luz do 

Dia,Sombreado,Nublado,Luz de Tungstênio,Luz Fluorescente 

Branca,Flash,Personalizado, visor Tipo: SLR à altura do olho, Cobertura: 

Aprox. 95% na vertical e na horizontal, Distância mínima de visão (Eye 

Point): Aprox. 21mm, Tela de Focagem: Fixa, Auto Foco:  Sistema de 

detecção de imagem secundária TTL-CT-SIR,detecção diferenciada de 

fase através do sensor CMOS de AF dedicado, Auxiliar AF: Disparo 
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intermitente do flash embutido, Alcance efetivo: Aprox. 4,0 m do 

centro,aprox. 3,5 m da área periférica Controle de exposição: Modos de 

Medição: Abertura máxima TTL medida com 63 zonas do sensor, 

Obturador vertical mecânico do tipo plano com velocidade controlada 

eletronicamente, Velocidade do Obturador: 1/4000 até 30 seg. Flash 

retrátil,de acionamento automático, Número Guia: Aprox. 9,2 / 30,2 

metros, Tempo de Reciclagem: Aprox. 2 seg, Modos de 

Acionamento: Disparo Único, Disparo Contínuo,  Temporizador de 10 seg, 

Temporizador de 2 seg, Disparo contínuo depois de 10 seg via 

temporizador (2 a 10 disparos), Velocidade do Disparo Contínuo: JPEG e 

RAW: aprox. 3.0 fps, Tela LCD TFT colorido 3.0" ou superior, Controle 

de Brilho: Ajustável, interfaces: USB, HDMI, Acomapanhada de lente de 

relação de zoom alta, com distância focal mínima 55-250 mm, 

magnificação 0.31x (a 250 mm), abertura de 1:4-5.6, com estabilizador de 

imagem e distância mínima de focagem de 1,1 metros. 

 

 

 

24 meses 

12 Licenças Windows 10 

 

150830 - software, nome software 

LICENÇAS PERPÉTUAS DO SISTEMA OPERACIONAL 

MICROSOFT WINDOWS 10 PROFESSIONAL, COM 

POSSIBILIDADE DE DOWNGRADE PARA WINDOWS 7 

PROFESSIONAL. 

 

 

 

 

fabricante 

15 

13 Disco Rígido 1 TB 

402601 ou 379072 - unidade disco, tipo rígido, capacidade 1, tamanho 3,5, 

velocidade 7.200, padrão sata ii, memória cache 32 

 

12 meses 10 

14 Impressora Térmica de Etiquetas 

394123 ou 293169 - impressora térmica, resolução 200, velocidade 

impressão 1.4, tipo conexão interface usb, serial e paralela, características 

adicionais largura mínima impressão:80mm/memória mínima:8mb, 

compatibilidade windows 98/me/xp/200/w7, aplicação impressão de 

etiquetas 

 

 

 

24 meses 
2 

15 Etiqueta para impressora Térmica 

406991 ou 400 - etiqueta adesiva, material papel couchê, cor branca, 

largura 100, aplicação impressora térmica, características adicionais com 1 

coluna, altura 100, apresentação rolo com 388 etiquetas ou mais. 

 

 

fabricante 
10 ROLO 

16 Projetor multimídia 

 303217 ou 150675 - projetor multimídia, brilho 1.500, distância mínima 

tela 1,50, voltagem 220/240, freqüência 50/60, tipo entrada áudio / vídeo / 

microcomputador, capacidade projeção cor 16,70, capacidade conexão 

monitor, características adicionais imagem 4 : 3 e 16 ; 9/opçao inversão 

imagem e re-, compatibilidade vídeo ntsc/pal/secam/edtv/hdtv, tipo foco 

automático, tipo projeção frontal e teto. 

 

 

 

24 meses 4 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 218.916,57 

 

4.3 A estimativa média total para aquisição no mercado ficou em R$ 382.980,25 (trezentos e 

oitenta e dois mil e novecentos e oitenta reais e vinte e cinco centavos), valores estimados 

por unidade, consta nos autos do processo. 

 



 

Rua Presidente Marques n.º 59  – Bosque 
CEP: 78.045 -175 - Cuiabá-MT - FONE: (065 ) 3623-4075 

E-mail: pregoeir002@coren-mt.com.br - CNPJ 08.336.841/0001-86 
www.coren-mt.gov.br 

32 

5.0 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

5.1 A dotação orçamentária será proveniente: 

Elemento: n.º 4.4.90.52.00.00.00.00.0000 – Equipamentos e material permanente. 

 

6.0 DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 

daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticado pelo cartório competente ou ainda 

conferido com o original pelo servidor da unidade que realizará o Pregão; 

6.2 Regularidade Fiscal; 

6.3 Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da 

licitante; 

6.4 Certidão de Dívida Ativa com a União; 

6.5 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação 

da Certidão; 

6.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante apresentação de Certificado de Regularidade com o FGTS; 

6.7 Certidão Negativa de Débito Trabalhista; 

6.8 Atestado de Capacidade Técnica; 

 

7.0 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E ESTRATÉGIA DE 

FORNECIMENTO 

7.1 A eventual aceitação de produto diverso às especificações licitadas se dará se e 

somente se houver retirado do mercado do referido produto por qualquer motivo ou 

substituição por outro de melhor qualidade, devendo qualquer custo a este titulo ser 

suportado pela empresa licitante vencedora, sendo que na ocorrência de tal fato a aceitação 

estará condicionada a avaliação do órgão licitante e constituirá mera liberalidade do 

mesmo. 

7.2 PRAZO DE ENTREGA 

7.2.1 O prazo de entrega do material é de, no máximo, 20 (vinte e dias) dias úteis, 

contados do recebimento da Ordem de Fornecimento de Material. EXECETO O 

ITEM 11, o prazo da entrega será de 10 (dez) dias úteis contados da solicitação do 

COREN-MT.  

7.3 LOCAL DE ENTREGA DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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7.3.1 Rua Presidente Marques, 59 – Bosque – Cuiabá – MT – CEP 78.045-175 

7.4 LOCAL DE ENTREGA DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

7.4.1 BR 163 – km 729, vila São Paulo – CEP: 794000-000 – Coxim/MS. 

7.5 DO FORNECIMENTO 

7.5.1 O objeto licitado será fornecido através de Nota de Empenho e Ordem de 

fornecimento de Material, que será expedida de acordo com as necessidades do órgão, de 

acordo com o edital. 

8.0 DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

8.1 As propostas deverão estar todas assinadas e com prazo de validade de 60 (sessenta) dias 

e devidamente assinadas, conforme modelo de tabela constante no edital. 

9.0 ADJUDICAÇÃO 

9.1 O presente pregão será adjudicado por MENOR PREÇO, modalidade Pregão 

Eletrônico do tipo SRP (Sistema de Registro de Preço).  

10.0 DEVERES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

10.1 DA CONTRATADA 

10.1.1 Compete à contratada executar os serviços de entrega dos materiais licitados constante 

neste termo de referência  

10.1.2 DA CONTRATANTE 

10.1.3 Compete ao COREN MT – CONTRATANTE: Efetuar o pagamento a 

CONTRATADA pela Prestação de Serviço, conforme estabelece a minuta do contrato. 

  

11.0 PRAZO DE EXECUÇÃO E SANÇÕES 

11.1 PRAZO DE EXECUÇÃO 

11.1.1 O prazo de execução do serviço objeto desta licitação será de 20 (vinte) dias úteis, 
EXECETO O ITEM 11, o prazo da entrega será de 10 (dez) dias úteis contados da solicitação 

do COREN-MT, contados da data do recebimento da nota de empenho e Ordem de 

Fornecimento de Material junto com a mídia a ser impresso.  

11.2 SANÇÕES 

11.2.1 O LICITANTE que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a 

proposta, desistir do lance ofertado, em forma diversa a prevista neste edital, intentar fraude 

de qualquer forma ao procedimento desta Licitação; ou o vencedor que, convocado dentro 

do prazo de validade da proposta, deixar de entregar documentação exigida no EDITAL, 

apresentar documentação falsa, não assinar o CONTRATO, comportar-se de modo 
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inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes 

penalidades: 

a. Advertência. 

b. Multa no valor de até 10% (dez por cento) do valor da adjudicação. 

c. Suspensão do direito de licitar e contratar com o COREN-MT e descredenciamento no 

SICAF,  pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa prevista no item acima e 

no CONTRATO e das demais cominações legais; 

12.2.2 As penalidades só não serão aplicadas se ocorrer fatos supervenientes, justificáveis e 

aceito pelo Pregoeiro e submetido à aprovação da Autoridade Superior, observando-se que: 

a. Somente serão aplicadas mediante procedimento administrativo, no qual serão 

assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

b. As penalidades, quando aplicadas, serão registradas no SICAF. 

 

12.0 PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO 

CONTRATO 

12.1 PROCEDIMENTO DA FISCALIZAÇÃO 

No curso da execução do contrato, caberá a CONTRATANTE, a fiscalização dos serviços, 

por intermédio de servidor(es) designado(s) para tal finalidade, nos termos do Art.67 da lei 

nº 8.666/93, que registrará(ão) todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção 

das irregularidades apontadas. 

12.2 GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

12.2.1 Será firmados o Contrato com a vencedora com valor a partir de 4.000,00 (quatro mil 

reais), que terá suas cláusulas e condições reguladas pela Lei nº 8.666/93; 

12.2.2 A convocação do Licitante vencedor se dará por carta, fax, telegrama ou mensagem 

eletrônica; 

12.2.3 O prazo para assinatura do Contrato será de no máximo 03 (três) dias úteis, contados 

da convocação por esta Comissão para a sua formalização; 

12.2.4 Na hipótese da empresa vencedora não comparecer para assinar o Termo de Contrato 

no prazo estabelecido no item anterior, o processo retornará ao Pregoeiro, que convocará os 

demais LICITANTES e procederá ao exame das demais propostas (lances), bem como da 

habilitação de seus proponentes, seguindo a ordem da classificação até que uma delas 

atenda, integralmente, ao EDITAL, sendo o seu autor declarado vencedor, submetendo o 

processo para adjudicação e homologação pela Autoridade Superior, quando haverá 

convocação do Adjudicatário para cumprir as condições da contratação previstas neste 

Edital, e assinar o CONTRATO. 
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12.2.5 O LICITANTE que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, mantidas as 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do CONTRATO, atualizado financeiramente; 

12.2.6 O LICITANTE vencedor deverá atualizar as certidões exigidas na habilitação, se o 

prazo de validade expirar durante o curso do procedimento; 

12.2.7 O termo de contrato será elaborado pela CONTRATANTE, com vigência de 12 

meses, a contar da assinatura da ata de registro de preço e do contrato, não haverá 

prorrogação, de acordo com as disposições contidas na Lei de Licitações, e atenderá às 

condições previstas neste edital e seus anexos. 

12.2.8 A publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União será em 

conformidade com o disposto no Parágrafo Único do Art.61 da lei nº 8.666/93. 

 

13.0 DO PRAZO 

13.1.  O contrato com valores a partir de 4.000,00 (quatro mil reais) terá vigência de 12 

(doze) meses, a partir da assinatura da ata de registro de preço e do contrato, não haverá 

prorrogação. 

13.2. Prazo de validade da ata de registro de preços não poderá ser superior a um ano, 

computados eventuais prorrogações. O regulamento Federal admite prorrogação da validade 

da ata de registro de preços por mais doze meses, em caráter excepcional devidamente 

justificado e autorizado, quando a proposta vencedora continuar sendo mais  vantajosa para 

a administração. 

 

14.0 DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado até o 20º dia útil, pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA, a vista, por meio de Ordem Bancária ou depósito na conta-corrente 

indicada pela contratada, após Ordem de fornecimento de material, Nota de empenho, 

apresentação na Nota Fiscal/Fatura, respectivamente, (devidamente atestada pela Unidade 

responsável pelo seu recebimento/fiscalização), relativo a entrega dos serviços gráficos. 

14.2 A fatura que for apresentada com erro será devolvida a empresa contratada para 

retificação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias que se 

passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

14.3 O pagamento das notas fiscais/faturas, após a verificação da regularidade da empresa 

contratada junto ao SICAF, constatando a irregularidade, a empresa será notificada a 

regularizar junto ao SICAF, ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob pena de rescisão 

do contrato, acompanhadas de comprovação da quitação mensal das obrigações trabalhistas, 
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sociais e previdenciárias, de acordo com o art. 71 da Lei n
º
 8.666/93; Este prazo poderá ser 

prorrogado a critério da administração.  

15.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

15.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, com o 

Subsidiariamente, será aplicado os Princípios Gerais de Direito. 

 

16.0 DO FORO: 

 

16.1 Fica eleito o foro da cidade de Cuiabá Mato Grosso, para conhecer das questões 

relacionadas com a Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

 

16.1.1 Assinam este Termo de Referência, os Signatários relacionados e qualificados e a 

Autoridade Competente do Órgão, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel 

cumprimento das suas condições previstas no edital. 

 

Cuiabá, MT, 19 de agosto de 2016. 

 

 

 

Elemarcia Paiva Moreira Rezer 

Mat. 023/1999 

Responsável do Setor 

 

 

 

Felipe Augusto Rodrigues de Oliveira 

Chefe do Setor de Tecnologia da Informação 

STI/COREN/MT 

 

 

 

Autorizo Termo de Referência 

 

 

 

Drª. Marilza Helena Rodrigues Viana 

COREN-MT-63799 

Presidenta Interina 
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ANEXO  I-A 

Especificações Técnicas Computador Padrão (Modelo Avançado) 

 

PROCESSADOR 

- Instruções do padrão SSE4 ; 

- Operar em 64 bits e possuir quatro núcleos (Quad-Core), suportando frequência mínima de 

operação de 3,4 GHz e 8MB cache; 

- Arquitetura que permita processamento simultâneo de 32-bit e 64-bit; 

- Capacidade máxima de dispersão calórica de 100W. 

- Dispor de mecanismo de arrefecimento de alta dispersão calórica, compatível com sua 

operação na configuração de velocidade especificada, sem prejuízo de seu desempenho à 

temperatura ambiente (entre 10º e 35ºC). 

 

MEMÓRIA RAM 

- Memória RAM, tipo DDR3-DIMM, com no mínimo 8 (oito) Gbytes, a 1600 Mhz, em 

módulos idênticos operando em Dual Channel e compatíveis com o barramento da placa 

principal; 

 

UNIDADES DE DISCO RÍGIDO 

- Unidade de disco rígido interna com capacidade mínima de 1 (um) Tbytes, com interface 

tipo Serial ATA 3 de 6 GB/s; 

- Velocidade de rotação mínima de 7.200 rpm; 

 

- Memória cache buffer de 16 Mbytes, ou superior; 

- Suporte a tecnologia S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and ReportingTechnology) e 

NCQ (Native Command Queuing); 

 

UNIDADE DE MÍDIA ÓTICA 

- Unidade de DVD-RW dual layer interna, compatível com DVD+R (gravação de 16x), 

DVD-R (gravação de 16x), DVD+RW (gravação de 8x), DVD-RW (gravação de 6x), CD-R 
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(leitura de 40x), CD-RW (gravação de 32x) e DVD (leitura de 16x) ou configuração 

superior; 

- Acompanhada de software de gravação adequado ao sistema operacional instalado, que 

permita o uso de todas as suas funcionalidades; 

- Luz indicadora de leitura e mecanismo de ejeção de emergência na parte frontal da 

unidade; 

- Botão abre/fecha na parte frontal; 

- Interface do tipo Serial ATA. 

 

MONITOR DE VÍDEO 

- Monitor do mesmo fabricante do microcomputador, com tela 100% plana de LED, com  as 

seguintes especificações, 

 

- Formato de tela “widescreen” (tipo 16:9) a resolução de tela mínima deve ser de 1600 x 

900 com tamanho de diagonal da tela útil de 19” (dezenove polegadas); 

- Brilho: 250 cd/m2, ou superior; 

- Contraste estático: 1.000:1, ou superior; 

- Suporte de Cores: 16.2 Milhões de cores; 

-Conectores de Entrada: 15 Pin D-Sub, DVI ou DisplayPort (conforme configuração da 

placa de vídeo); 

- O monitor deve vir acompanhado de cabo de sinal de vídeo DVI ou DisplayPort conforme 

configuração da placa de vídeo; 

- Consumo máximo de energia em operação de 50W; 

- Possuir certificação de segurança UL ou IEC 60950 emitido por órgão credenciado pelo 

INMETRO ou similar internacional; 
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- Deverá ser comprovada a adequação a norma ISO/IEC 61000 ou equivalente; 

- Botão de liga/desliga; 

- O monitor deve possuir controle digital na tela (OSD) de brilho, contraste, tamanho, 

posicionamento vertical, posicionamento horizontal; 

- Tela anti-reflexiva. Não sendo aceita a solução glare (brilhante ou polida) ou adesivos anti-

reflexivos; 

- Possuir regulagem mecânica de altura, inclinação da tela e rotação da tela em 90º (função 

pivot), de tal forma que o monitor possa ser utilizado com a dimensão maior na vertical; 

- O monitor deve aceitar tensões de 110 e 220 Volts e frequência de 60Hz de forma 

automática; 

- Serão aceitos monitores em regime de OEM. 

 

GABINETE 

- Gabinete torre, mini-torre ou desktop, sendo aceito formatos slim e SFF (Small Form 

Factor); 

- No caso de gabinete desktop, quando usado na horizontal, sua estrutura deve ser robusta  o 

suficiente para suportar o peso de seu monitor; 

- Fonte de alimentação compatível com o gabinete e placa-mãe, com capacidade suficiente 

para suportar todos os dispositivos internos na configuração máxima admitida pelo 

equipamento (placa-mãe, interfaces, discos rígidos, memória RAM, demais periféricos). 

Não serão aceitas soluções Fanless (sem ventoinha); 

- Fonte de alimentação com recurso PFC Ativo (Power Factor Correction) com eficiência 

igual ou superior a 85%para evitar desperdício de energia; 

- Deve possuir certificação 80 PLUS na categoria Silver ou superior. As referências a essa 

certificação podem ser verificadas no site www.80plus.org. Deverão ser apresentados 

atestados ou certidões que comprovem que o equipamento é aderente ao padrão de 

eficiência energética, emitido por instituto credenciado junto ao INMETRO; 

 

http://www.80plus.org/
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- A fonte deve possuir todos os conectores necessários para a alimentação de todos os 

dispositivos do equipamento, além de 1 (um) conector de força SATA livre, todos sem uso 

de adaptadores de qualquer tipo; 

- A fonte deve aceitar tensões de 110 e 220 Volts, 60 Hz, de forma automática; 

- A fonte deve possuir tomada para plugar o cabo de alimentação do monitor ou vir 

acompanhada de cabo de força com derivação (“Y”) para, a partir de uma tomada, alimentar 

tanto o gabinete quanto o monitor; 

- O gabinete deverá ser feito em material metálico, não sendo aceitos materiais plásticos. 

Componentes plásticos só serão admitidos para a placa frontal e em detalhes; 

- Acabamento interno composto de superfícies não cortantes; 

- Deve permitir a abertura do equipamento e a troca de componentes internos (disco rígido, 

unidade de mídia ótica, memórias e placas de expansão) sem a utilização de ferramentas 

(Tool Less), não sendo aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete original; 

- O gabinete deverá possuir um conector de encaixe pra o kit de segurança do tipo tipo 

kensington sem adaptações; 

- Deve possuir base antiderrapante; 

- Dois conectores com interface USB frontais; 

- Conector de fone de ouvido e microfone na parte frontal, ambos tipo P2; 

- Uma baia com acesso externo para instalação da unidade de DVD-RW solicitada; 

- Uma baia interna para instalação do Disco Rígido solicitado; 

- Dispor de um sistema de refrigeração adequado ao processador, fonte e demais 

componentes internos ao gabinete, garantindo a temperatura de funcionamento e vida útil 

dos componentes. O fluxo do ar interno ao gabinete deve seguir as orientações do fabricante 

do microprocessador; 

- Botão de liga/desliga, luzes de indicação de atividade da unidade de disco rígido e de 

computador ligado (power-on) na parte frontal do gabinete; 
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- Possuir sistema antifurto manual (cadeado ou fechadura integrada) que impeça o acesso 

aos componentes internos. Este elemento de segurança deverá ter o mesmo segredo para 

todos os equipamentos fornecidos; 

 

TECLADO 

- Do mesmo fabricante do microcomputador, ou fabricado em regime de OEM para o 

fornecedor do equipamento; 

- Conector do tipo USB; 

- Teclado do tipo estendido de 107 teclas, com todos os caracteres da língua portuguesa; 

- Padrão ABNT-2; 

- Ajuste de inclinação com no mínimo duas opção de altura; 

- Deve possuir impressão de caracteres nas teclas do tipo permanente, não podendo 

apresentar desgaste por uso durante o prazo de garantia; 

- Possuir teclas Windows logo (acesso ao menu iniciar) e aplicações (acesso ao menu de 

atalhos: equivalente ao botão direito do mouse); 

 

MOUSE 

- Do mesmo fabricante do microcomputador, ou fabricado em regime de OEM para o 

fornecedor do equipamento; 

- Conector do tipo USB 

- Mouse ótico com três botões (incluindo tecla de rolagem), com formato ergonômico e 

conformação ambidestra; 

- Resolução mínima de 800 (oitocentos) dpi; 

- Mouse pad com superfície adequada para utilização de mouse ótico. Não será admitido o 

uso de propaganda, endereços, números de telefone ou imagens na superfície do mouse pad, 

exceto, o logo da contratada, do fabricante do equipamento ou do COREN-MT. 
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CAIXA DE SOM 

- Cada conjunto deve vir acompanhado de caixas acústicas amplificadas, com controle de 

volume e botão liga/desliga e entrada para fone de ouvido, podendo ser integradas ao 

monitor; 

- A alimentação das caixas deve ser através de uma das portas USB do próprio 

microcomputador; 

COMPONENTES SOBRESSALENTES 

- Os equipamentos deverão vir acompanhados de um quantitativo de 5% (cinco por cento) a 

mais de teclados e 5% (cinco por cento) a mais de mouses ambos idênticos aos que 

compõem os conjuntos dos equipamentos. Quantidades fracionadas serão arredondadas para 

o valor inteiro superior. 

 

SOFTWARE E DOCUMENTAÇÂO 

- Licença com todos os recursos, sendo eles na forma OEM ou de assinatura ou subscrição, 

para garantir atualizações de segurança e críticas, e todas as atualizações consideradas 

convenientes, de forma gratuita durante todo o período de suporte do fornecedor ao 

software, para o Windows 8 Professional com opção de downgrade para Windows 7 

Professional; 

- O sistema operacional deverá ser fornecido no idioma Português BR 

- Disponibilizar documentação completa referente às licenças mencionadas no item anterior; 

- Mídias de instalação e recuperação e documentação técnica necessária à instalação e 

operação do equipamento em português; 

- Drivers correspondentes às interfaces instaladas no equipamento, de forma a permitir a 

perfeita configuração das mesmas; 

- Software de gerenciamento de hardware desenvolvido pelo próprio fabricante do 

equipamento ou licenciado para ele, com suporte a Desktop Management  Interface  (DMI) 

versão 2.0 ou superior; 

- Para todo o lote de equipamentos, devem ser fornecidos apenas 10 (dez) conjuntos das 

mídias contendo o sistema operacional, reinstalação da configuração de fabrica (master 

recovery), driver de dispositivos, aplicativos de gravação de DVD e CD, reprodução de 

DVD e CD e demais aplicativos necessários para o pleno funcionamento  do equipamento, 

bem como o manual do usuário contendo informação sobre suporte e garantia; 
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COMPATIBILIDADE 

- O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Catalog. A comprovação 

da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento Hardware Compatibility 

Test Report emitido especificamente para o modelo ofertado, considerando o sistema 

operacional instalado; 

- O equipamento deverá possuir certificado de homologação comprovando a 

compatibilidade do mesmo com, pelo menos, uma distribuição de Linux. A comprovação da 

compatibilidade será efetuada pela apresentação de documento emitido especificamente para 

o modelo ofertado; 

- O equipamento deverá possuir certificação de compatibilidade com a norma IEC 60950 ou 

similar emitida por organismos ou entidades credenciadas pelo Inmetro; 

 

- Nenhum dos equipamentos fornecidos poderá conter substâncias perigosas como mercúrio 

(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), 

éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretiva 

RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances)comprovado através de certificação 

emitido por instituição credenciada pelo INMETRO; 

- Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers e outros softwares fornecidos com 

o equipamento deverão ser compatíveis com o Windows 8 Professional com opção de 

downgrade para Windows 7 Professional, devendo ser comprovada através de declaração do 

fabricante do equipamento. 

- O equipamento em pleno funcionamento, inclusive com a unidade leitora de mídia ótica 

em atividade, deve observar a norma NBR 10152 ou equivalente, quanto à emissão de ruído 

ambiente em escritórios de atividades diversas, conforme laudo técnico gerado por entidade 

especializada, que deverá acompanhar a proposta; 

 

OUTROS REQUISITOS 

- Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem ter 

gradações neutras das cores branca, cinza, prata, preta ou bege, e manter o mesmo padrão de 

cor em todo o lote; 

- Informar marca e modelo dos componentes utilizados na solução e apresentar prospecto 

com as características técnicas do equipamento, da placa mãe, processador, memória, 

interface de rede, fonte de alimentação, disco rígido, DVD-RW, mouse, teclado e monitor, 

incluindo especificação de marca, modelo, e outros elementos que de forma inequívoca 
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identifiquem e constatem as configurações cotadas, possíveis expansões e upgrades, 

comprovando através de certificados, manuais técnicos, folders e demais literaturas técnicas 

editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das especificações obtidas no endereço 

eletrônico do fabricante, juntamente com este endereço. A escolha  do material a ser 

utilizado fica a critério do proponente; 

 

- Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser rigorosamente idênticos, ou seja, 

todos os componentes externos e internos com os mesmos modelos e marca dos utilizados 

nos equipamentos enviados para avaliação/homologação. Caso o componente não se 

encontre mais disponível no mercado, deve-se observar que o componente substituto deve 

ter, no mínimo, a mesma qualidade e especificações técnicas do componente fora de linha; 

- Cada equipamento (CPU e Monitor) deverá ter o número de série impresso com fonte 

legível e em código de barras, em etiqueta não removível fixada na parte metálica e fixa 

(não desmontável) do gabinete. O número de série deve ser único para cada item, ou seja, 

não pode haver duplicidade; 

- No ato da entrega, a contratada deverá disponibilizar a relação, no formato de planilha 

eletrônica, dos números de série de cada equipamento. Esta relação deverá ser apresentada 

em meio eletrônico; 

- Teclados: Padrões da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), tanto ABNT 

quanto ABNT II tem o botão "Ç", a única diferença entre os dois é que na ABNT II há uma 

tecla a mais, o botão "Alt Gr", conhecido como Alt "Grande". Ela serve pra ativar os 

caracteres que ficam nos botões numéricos de 1 a 6 do teclado, e de alguns outros botões 

como "Q","W", ou "E". Exemplo: ¹²³£¢; 

- Todos os componentes do produto deverão ser novos (sem uso, reforma ou 

recondicionamento). 
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- Os equipamentos devem ser entregues em embalagem apropriada para transporte, sendo 

esta original do fabricante e livres de quaisquer danos oriundos do transporte; 

- Devem ser fornecidos os cabos de energia com plugue macho padrão ABNT NBR- 14136 

(padrão brasileiro de tomadas) , cabo de dados e todos os elementos imprescindíveis à 

operação dos equipamentos. Para atender o padrão solicitado neste  item não podem ser 

empregadas adaptações; 

- Em caso de atendimento técnico em que ocorra a necessidade de troca da unidade de disco 

rígido, a unidade defeituosa ficará retida no COREN-MT. 

- Garantia mínima de 05 (cinco) anos “on-site” para todas as partes (desktop, monitor, 

teclado, mouse, etc.), a contar a partir da atestação definitiva do equipamento, conforme 

termos descritos no anexo correspondente – Garantia e Assistência Técnica; 

- O prazo de fornecimento será de 30 (trinta) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 

seguinte ao do recebimento pela adjudicatária do Termo de Autorização de Fornecimento 

emitido pelo  Setor de Tecnologia da Informação (STI) do Coren-MT. 
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ANEXO II - B 

 

1. COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) 

 

1.1. PROCESSADOR 

 

1.1.1.  Operar em 64 bits e possuir quatro núcleos (Quad-Core), suportando 

frequência mínima de operação de 2.3 GHz e 6MB cache; 

1.1.2. Fabricado especificamente para equipamento portátil não sendo aceito 

processadores para desktops; 

1.1.3. Controle automático do nível de desempenho do processador, ajustando 

dinamicamente a frequência de acordo com a necessidade da atividade corrente, 

para economia de energia; 

1.1.4. Arquitetura 64 bits, com extensões de virtualização e instruções SSE3; 

1.1.5. Suporte ao conjunto de instruções AES (Advanced Encryption Standard). 

 

1.2. PLACA PRINCIPAL 

 

1.2.1. Possuir 2 (dois) slots para memória RAM, permitindo a instalação de 8 

(oito) Gigabytes, do tipo DDR3 com permissão de operação em modo Dual 

Channel; 

1.2.2. Mecanismos de redução do consumo de energia compatíveis com o padrão 

ACPI versão 3.0 ou superior e controle automático de temperatura; 

1.2.3. Tecnologia de segurança TPM (Trusted Platform Module), versão 1.2, 

integrado à placa principal, acompanhado de software para sua implementação e 

gerenciamento; 

1.2.4. Controladora SATA integrada compatível com os periféricos adiante 

especificados. 

 

1.3. BIOS 

 

1.3.1. Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e 

compatível com os padrões ACPI 3.0 ou superior e Plug-and-Play; 

1.3.2. Lançada a partir de 2013 e entregue com versão mais atual disponibilizada 

pelo fabricante; 

1.3.3. Possuir senhas de Setup para Power On, Administrador e Disco rígido; 

1.3.4. Permitir a inserção de código de identificação do equipamento dentro da 

própria BIOS (número do patrimônio e número de série). 
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1.4. MEMÓRIA RAM 

 

1.4.1. Memória RAM tipo DDR3-1333 MHz ou superior, com no mínimo 8 

(oito) Gigabytes, em módulos idênticos de pelo menos 4 (quatro) Gigabytes cada, 

operando em Dual Channel. 

 

1.5. CONTROLADORA DE VÍDEO 

 

1.5.1. Controladora gráfica integrada à placa principal, 32 bits por pixel, com 

suporte a monitor estendido, DirectX-11 e OpenGL, com 1 (uma) saída VGA e 1 

(uma) saída digital HDMI; 

1.5.1.1. Caso sejam fornecidas saídas Mini-VGA e Mini-HDMI, deverám 

acompanhar adaptadores para VGA e HDMI, respectivamente. 

 

1.6. INTERFACES 

 

1.6.1. Controladora de Rede integrada à placa principal, com velocidade de 

10/100/1000 Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, 

autosense, full-duplex, plug-and-play, configurável totalmente por software, com 

conector padrão RJ-45; 

1.6.2. Controladora de comunicação sem fio integrada à placa principal, padrões 

802.11b, 802.11g e 802.11n, protocolos 802.11i (WLAN security, TKIP e AES), 

WEP 64 e 128, WPA, WPA2, IEEE 802.11 e IEEE 802.1x, com certificação de 

homologação da ANATEL para dispositivo sem fio, comprovada por meio da 

respectiva etiqueta afixada ao equipamento, com validade vigente. Potência 

ajustada automaticamente, de acordo com a recepção do sinal, de forma a 

proporcionar economia de bateria. Deverá possuir chave liga/desliga que ative ou 

desative completamente a interface wireless, com suporte ao mesmo no hardware 

e software presentes no equipamento; 

1.6.3. Dispositivo apontador tipo “touchpad” integrado ao chassi, com dois 

botões e área para rolagem (função scroll); 

1.6.4. Controladora de som com alto-falantes estéreos com potência mínima total 

de 2 Watts, entrada para microfone e saída para fone de ouvido, ambos integrados 

e localizados na parte frontal ou lateral do chassi; 

1.6.5. Câmera de vídeo integrada ao chassi com resolução compatível com o 

padrão HD 720 ou superior; 

1.6.6. Mínimo de 4 (quatro) interfaces livres padrão USB 2.0 ou superior, sendo 

pelo menos 1 (uma) interface padrão eSATA ou USB 3.0, podendo ser 

compartilhada (tipo combo). Se o modelo do equipamento ofertado tiver modem 3G 

Quadriband interno ou 4G, poderá ser fornecida no mínimo 3 (três) interfaces 
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livres, devendo uma delas ser e-Sata ou USB 3.0, podendo ser compartilhada (tipo 

combo). Não serão aceitos adaptadores externos ou hubs; 

1.6.7. Leitor de cartões de memória integrado que permita a leitura de pelo 

menos 2 (duas) tecnologias distintas de memórias seguras, padrões SD e MMC. 

Não serão aceitos adaptadores externos ou hubs; 

1.6.8. Teclado padrão ABNT-2 com pelo menos 82 teclas e com todos os 

caracteres da língua portuguesa; 

1.6.9. Possuir botões controladores de som (aumentar, diminuir e mudo para alto 

falante), sendo aceita a utilização de tecla de função (Fn); 

1.6.10. Possuir 1 (uma) interface Bluetooth 4.0 integrada ou superior. 

 

1.7. UNIDADE DE DISCO RÍGIDO 

 

1.7.1. Unidade de disco rígido interna de capacidade de armazenamento de 500 

(quinhentos) Gigabytes, interface tipo Serial ATA de 3 Gb/s, cache de 8MB e 

velocidade de rotação de 5.400 RPM ou configuração superior;  

1.7.2. Deverá possuir sistema de proteção contra impacto; 

1.7.3. Deve possuir as tecnologias S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and 

Reporting Technology) e NCQ (Native Command Queuing). 

 

1.8. UNIDADE DE MÍDIA ÓPTICA 

 

1.8.1. Unidade de DVD±RW dual-layer interna; 

1.8.2. Interface tipo Serial ATA ou superior; 

1.8.3. Luz indicadora de leitura; 

1.8.4. Botão de ejeção na parte frontal da unidade; 

1.8.5. Deve possuir mecanismo na parte frontal da unidade que possibilite a 

ejeção de emergência em caso de travamento de mídia ótica na unidade. 

 

1.9. TELA DE VÍDEO 

 

1.9.1. Tela Plana com tamanho mínimo de 13,3 polegadas, em LED, de formato 

16:9 (widescreen); 

1.9.2. Mínimo 32 bits por dot pitch; 

1.9.3. Resolução mínima de 1360 x 768 pixels; 

1.9.4. Tratamento anti-reflexivo. Não sendo aceita a solução glare (brilhante ou 

polida) ou adesivos antireflexivos; 

1.9.5. Possibilidade de regulagem de ângulo da tela em relação ao restante do 

equipamento. 
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1.10. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 

 

1.10.1. Fonte externa de Alimentação para corrente alternada com tensões de 

entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático; 

1.10.2. Conector Plug do cabo de alimentação com 2 ou 3 pinos, encaixável em 

tomada padrão NBR-14136; 

1.10.3. Bateria principal de Íon de Lítio (Lithium-Íon), com no mínimo 6 (seis) 

células, do mesmo fabricante do equipamento principal, com autonomia mínima 

(tempo de descarga) de 90 (noventa) minutos, comprovada pelo software Battery 

Eater no modo Classic, conforme procedimento descrito no Anexo II, e tempo de 

recarga completa de até 210 (duzentos e dez) minutos, com o equipamento 

desligado; 

1.10.4. Travas e/ou conexões que permitam a remoção e troca da bateria sem uso 

de ferramentas. 

 

 

1.11. CHASSI 

 

1.11.1. Produzido na variações de cores preta ou cinza escuro (grafite); 

1.11.2. Desligamento por software ao manter-se pressionado o botão liga/desliga, 

com prevenção de desligamento acidental do computador; 

1.11.3. Luzes acopladas para indicar e permitir monitoramento das condições de 

funcionamento do equipamento com, no mínimo, os indicadores de acesso a disco, 

recarga e fonte alternada; 

1.11.4. Tecnologia redutora de danos ao disco rígido, no interior do próprio disco 

ou por sistemas de amortecimento e compensação de impactos presentes no 

equipamento principal; 

1.11.5. Encaixe padrão USS - Universal Slot Security, próprio para fixação e 

travamento de cabo de aço de segurança; 

1.11.6. Deverá possuir 1 (um) conector DC para a fonte externa de alimentação, 

bivolt com auto chaveamento da voltagem; 

1.11.7. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo 

apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado; 

1.11.8. Possuir sistema de proteção contra o derramamento de líquidos; 

1.11.9. Deve possuir base antiderrapante; 

1.11.10. Deve pesar no máximo 2.300 gramas, incluindo o equipamento, sua 

bateria e todos os demais itens internos instalados. 
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1.12. ACESSÓRIOS A SEREM FORNECIDOS 

 

1.12.1. Maleta de couro sintético ou nylon, do mesmo fabricante do equipamento 

principal ou fabricada sob sua especificação, para transporte do mesmo e seus 

respectivos acessórios, possuindo divisões adequadas para tal; 

1.12.2. Cabo de aço de segurança de pelo menos 1,5m (um metro e cinquenta 

centímetros) de comprimento, contendo trava de aço mecânica para encaixe tipo 

USS, acompanhada de um par de chaves idênticas e laço de fixação na 

extremidade oposta; 

1.12.3. Mouse óptico de conformação ambidestra, padrão USB, com botões 

esquerdo, direito e central próprio para rolagem, resolução de 800 dpi, de mesma 

marca e da cor predominante do equipamento principal; 

1.12.4. Cabo de rede UTP CAT6 ou superior de 2 (dois) metros para conexão à 

placa de rede Ethernet. 

 

1.13. SOFTWARES, DOCUMENTAÇÂO E GERENCIAMENTO 

 

1.13.1. Entrega de licença do Sistema Operacional Windows 10 Pro 64 bits em 

caráter perpétuo com todos os recursos, para garantir atualizações de segurança 

gratuitas durante todo o prazo da garantia estabelecida pelo fornecedor do 

equipamento; 

1.13.1.1. Deverá ser acompanhada de opção de downgrade para Windows 7 

Professional Edition 64 bits sem ônus adicional. 

1.13.2. O sistema operacional deverá ser fornecido no idioma Português BR 

instalado e em pleno funcionamento, acompanhado de mídias de instalação e 

recuperação do sistema e de todos os seus drivers, além da documentação técnica 

em português necessária à instalação e operação do equipamento; 

1.13.3. Fornecer mídias externas (DVDs) contendo os drivers e o sistema 

operacional ou a imagem do disco rígido com o sistema operacional e drivers já 

instalados; 

1.13.4. Deve possuir software de gerenciamento dos recursos de segurança do 

TPM, composto de funções de cliente e cliente/servidor: 

1.13.4.1. Possuir capacidade de interação com o módulo TPM, possibilitando a 

utilização de todos os recursos de segurança, criptografia e gerenciamento da 

solução; 

1.13.4.2. Suportar todos os módulos de autenticação do Windows ou via outros 

mecanismos de identificação, como leitor de impressões digitais e Smart Cards; 

1.13.4.3. Possuir solução de gerenciamento de senhas, possibilitando armazenar 

com segurança todas as senhas dos usuários, permitindo acesso seguro e rápido aos 

aplicativos e informações protegidas integradas ao TPM; 

1.13.4.4. Suportar a substituição de senhas de logon do Windows e de acesso, por 
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processo único de identificação, baseado em senha única, gerenciada pela 

aplicação ou em outro mecanismo de acesso, tais como soluções biométricas ou 

baseadas em cartões Smart Card ou Tokens; 

1.13.4.5. Suportar a substituição de senhas múltiplas por uma única senha ou uma 

impressão digital (requer um dispositivo de leitura de impressão digital opcional); 

1.13.4.6. Permitir que o usuário possa pré-configurar perguntas de caráter pessoal 

para recuperar as senhas; 

1.13.4.7. Permitir a codificação instantânea de arquivos ou pastas, ajudando 

assim a proteger os dados contra o acesso não autorizado; 

1.13.4.8. Permitir o uso de uma senha, uma senha de frase, ou de uma impressão 

digital como credenciais de autenticação de acesso aos dados protegidos; 

1.13.4.9. Possuir função que permita aos usuários criptografar arquivos e pastas; 

1.13.5. Deverá ser fornecido, instalado ou disponibilizado na internet software 

do próprio fabricante ou homologado para o mesmo, que possibilite apagar de 

forma definitiva e irrecuperável todos os dados armazenados no disco rígido, 

permitindo o descarte seguro de seus equipamentos; 

1.13.6. Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na Internet software do 

próprio fabricante ou homologado para o mesmo que permita a verificação e 

instalação das últimas atualizações de todas as ferramentas e drivers disponíveis 

pelo fabricante e do Sistema Operacional (Windows). Devendo ser capaz de 

monitorar o sistema, realizar diagnósticos, emitir alertas e ajudar a reparar erros do 

sistema, ajudando assim a manter a saúde e segurança do sistema. O software de 

verificação de atualizações deverá permitir a operação em modo cliente e 

cliente/servidor; 

1.13.7. Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na Internet software do 

próprio fabricante ou homologado para o mesmo, capaz de gerenciar o consumo de 

energia do equipamento; 

1.13.8. Permitir acesso remoto, através de conexão TCP/IP, à interface gráfica 

do microcomputador (KVM – Keyboard Video Mouse over IP), com controle total 

de teclado e mouse, independente do estado, tipo e versão do sistema operacional 

instalado no microcomputador ofertado, com controle remoto total da BIOS e 

visualização das telas de POST e telas gráficas do sistema operacional; 

1.13.9. Possuir a capacidade de inventário remoto de hardware mesmo com o 

equipamento desligado; 

1.13.10. Permitir a inicialização remota a partir de imagem (ISO ou IMG) ou CD- 

ROM instalado no console de gerência e utilização remota do teclado e mouse. 

 

1.14. COMPATIBILIDADE 

 

1.14.1. O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Catalog. 

A comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento 
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Hardware Compatibility Test Report emitido especificamente para o modelo e 

sistema operacional ofertado; 

1.14.2. O equipamento deverá possuir certificado de homologação comprovando 

a compatibilidade do mesmo com, pelo menos, uma distribuição de Linux Kernel 

2.6.32 ou superior. A comprovação da compatibilidade será efetuada pela 

apresentação de documento emitido especificamente para o modelo ofertado; 

1.14.3. Certificação FCC classe B – parte 15 ou similar nacional expedida por 

instituição acreditada pelo INMETRO; 

1.14.4. Certificação emitida por órgão credenciado pelo INMETRO ou similar 

internacional, que comprove que o equipamento está em conformidade com a 

norma UL 60950 (Safety of Information Technology Equipment Including 

Electrical Business Equipment), para segurança do usuário contra incidentes 

elétricos e combustão dos materiais elétricos; 

1.14.5. Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers e demais 

softwares fornecidos deverão ser compatíveis com os sistemas operacionais 

Windows 7 Professional Edition 64 bits e Windows 8 Pro 64 bits e Windows 10 

Pro 64 bits. 

1.14.6. Compatibilidade com EPEAT na categoria Gold, comprovada através de 

atestados ou certidões que comprovem que o equipamento é aderente ao padrão de 

eficiência energética EPEAT, emitido por instituto credenciado junto ao 

INMETRO. Será admitida como comprovação também, a indicação que o 

equipamento consta no site www.epeat.net na categoria Gold; 

 

1.15. OUTROS REQUISITOS 

 

1.15.1. Deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos 

os componentes do equipamento, como placa mãe, processador, memória, interface 

de rede, bateria, disco rígido, unidade leitora de mídia óptica, mouse, teclado e 

vídeo, incluindo especificação de marca, modelo, e outros elementos que de forma 

inequívoca identifiquem e comprovem as configurações cotadas, possíveis 

expansões e upgrades, através de certificados, manuais técnicos, folders e demais 

literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das 

especificações obtidas em sítios dos fabricantes na Internet, em que constem o 

respectivo endereço eletrônico; 

1.15.2. A escolha do material a ser apresentado fica a critério do proponente; 

1.15.3. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, 

todos os componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas dos 

utilizados nos equipamentos enviados para homologação; 

1.15.4. As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente 

acondicionadas em embalagens individuais adequadas, que utilizem 

preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

http://www.epeat.net/
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durante o transporte e a armazenagem; 

1.15.5. Deverá ser fornecido adaptador de fonte elétrica no padrão novo (fêmea 

– NBR 14136) para o padrão antigo (macho – 2P+T) comprovado através de 

certificação emitido por instituição credenciada pelo INMETRO. 

 

1.16. GARANTIA 

 

1.16.1. A garantia de funcionamento será pelo período de 36 (trinta e seis) meses, 

contada a partir do recebimento definitivo do equipamento, sem prejuízo de 

qualquer política de garantia adicional oferecida pelo fabricante. A garantia da 

bateria do equipamento será de 12 meses. 
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ANEXO II  

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP COREN-MT /MT N
º
 012/2016 

PROCESSO N.º 034/2016 

(MODELO DA PROPOSTA) 

 

 ÓRGÃO GERENCIADOR 

COREN-MT 

Item Especificação/Descrição  

Garantia 

Marca 
Qtd 

Vl Un R$ 

 

Vl Total 

R$ 

01 Central Telefônica 

 

40444 - aparelho telefônico, nome 

aparelho telefônico 

 

aparelho telefônico, tipo mesa 

analógico, funções básicas identificador 

chamada, campanhia volume ajustável, 

utilização central interna e pabx, cor 

branco gelo, características, 25 teclas 

programáveis, alimentação 110/220, 

compatível- pabx intelbrás 16064 

 

 

 

 

 

12 meses 

 

2 

  

02 Nobreak 

 

231290 ou 108618 - fonte alimentação 

ininterrupta, capacidade 1,20, tipo 

microprocessador / interativo, tensão 

entrada 115 / 220, tensão saída 115, tipo 

estabilizador interno 4 estágios, tipo 

alarme audiovisual, características 

adicionais recarga automática baterias / 

protetor linha telefônica 

 

 

 

 

12 meses 

 

15 

  

03 Impressora 

 

13218 ou 127906 - Descrição Detalhada: 

jato de tinta, 1200x1200 dpi preto e até 

4800x1200 dpi(color), velocidade de 

impressão 20 ppm preto, 20 ppm color, 

alimentação 110/240, resolução fax 

203x98 dpi, resolução scanner até 1200 

dpi digitalização óptica, impressão/cópia 

frente e verso automático, interface usb 

2.0, bandeja de entrada para 250 fl ou 

superior, compatível com windows 

xp/vista/7/8/2003/2008/2012/mac os/ 

 

 

 

12 meses 

 

10 
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linux, tamanho papel  (A4, A5, A6, 

B5/envelope), capacidade de saída 150 

fl, memória 128 mb  ou superior, ciclo 

mensal mínimo de 8.000 páginas.                        

 

04 Storage  

 

390984 - Storage NAS com 4 baias hot 

swap, tamanho de 1U para Rack 19", 

equipado com 4 discos para storage 

NAS SATA3 com capacidade de 3 TB 

(Terabytes) cada - total de 12 TB, 7.200 

RPM, 6 Gb/s para uso intensivo (24x7) 

podendo ser de 2,5" ou 3,5 " 

Homologado pelo fabricante do Storage, 

podendo suportar discos padrão SATA3 

de até 8 Terabytes; Duas portas de rede 

Ethernet Gigabit  (10 / 100 / 1000) RJ - 

45; Equipado com processador de no 

mínimo 1.2 GHz dual Core; 1 GB de 

memória RAM DDR3; Memória Flash 

de 512MB; Mínimo de 4 portas USB 3.0 

e 1 (uma) 2.0 (todas com suporte para 

impressoras, pen drive, hdd e demais 

periféricos); Ferramentas do Sistema: 

Alerta de utilização do Disco,  Liga 

automaticamente após queda de 

energia,  Backup, restore, redefinição 

das configurações do sistema. Bloqueio 

de IP's não autorizados, Login remoto 

Seguro, por ligação SSH; login remoto 

por conexão Telnet, Wake on LAN, 

Serviço de agendamento para ligar / 

Desligar, Logs de Eventos,  Completo 

sistema de logs (nível de arquivo): 

Sistema de gestão eventos, registros, 

conexão de usuários on-line; 

Gerenciamento de Usuário: 

Gerenciamento de quota de 

armazenamento por usuário, compatível 

com Windows AD (Active Directory), 

Gerenciamento de contas de usuários 

(Máx. de 4096 usuários), Gerenciamento 

de contas de grupo de usuários (máx. de 

512 grupos), Gerenciamento de sistema 

de arquivos, Gerenciamento de 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

36 meses 

 

01 
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compartilhamento de Rede (máx. 512 

compartilhamento) Compartilhamento 

de pasta através de ACL (Lista de 

controle de Acesso); Networking: 

TCP/IP, cliente DHCP e servidor 

DHCP, CIFS/SMB, AFP, NFS, HTTP, 

HTTPS, FTP, DDNS, NTP, Link 

Backup, Balanceamento de carga, uso de 

IP's multiplos e Gigabit jumbo frame; 

Sistemas operacionais suportados: 

Windows 2000, XP, Vista, Windows 7, 

Windows 8, 8.1, Windows 10, Win 

Server 2003, 2008, 2012, Apple MAC 

OS, Linux e Unix; Gerenciamento de 

disco: RAID 0 / 1 / 5 / 6 / 5 + Spare / 10 

/ JBOD, Online RAID expansão de 

capacidade, Online RAID Migração de 

Nível, Gerenciamento de status de uso 

de discos, HDD S. M. A. R. T. (Self - 

monitoring Analysis end reporting 

technology), Verificação de blocos 

danificados, Criptografia AES 256 - bit, 

Serviço iSCSI - embutido; iSCSI (IP 

SAN): Suporte iSCSI Target, Multi - 

LUNs por alvo, Até 256 Targets / LUNs 

Combinados, Suporte LUN Mapping 

& Masking, LUN baseada em arquivo, 

LUN online Capacity, Expansion, 

Backup de LUN iSCSI, One-time 

Snapshot e Restore, Gerenciamento de 

Conexão iSCSI, Volume de Disco 

Virtual (via iSCSI initiator), Número 

Máximo de unidades de disco virtual: 8; 

Sistema de Arquivos: Internal hard 

drive: EXT4, External hard drive: 

EXT3, EXT4, NTFS, FAT32, HFS+; 

Gerenciamento de Backup: PC - cliente 

software de backup NetBak Replicador: 

Instantâneo / Agendado / Auto-sync 

backup, Replicação remota suporta 

Rsync / Replicação remota 

criptografada, Cópia "One touch USB" 

pastas de destino diferentes, Backup de 

dados para dispositivo de 

armazenamento externo; Fonte de 

Alimentação NÃO redundante e com 
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voltagem automática de 100 ~ 240 volts; 

Deverá ser acompanhado de cabo de 

energia parafusos para fixação em rack, 

chave de segurança, parafusos para os 

hdd's e manual do usuário. 

05 Servidor (cadastrar comprasnet ou usar a 

BR Genérica:   

150474 - servidor aplicativo, nome 

servidor aplicativo) 

 

servidor aplicativo, processador intel 

xeon série E5-2620 V3 de 4 ghz, 

memória cache 8.00GT/s QPI, Turbo ou 

superior, memória sdram 32 GB DDR4 

RDIM, barramento fsb mínimo de 

2133MT/s, slots 2, componentes 

adicionais rack 19", 2x hds sas 1tb, 

1.000 rpm, harware adicionais unidade 

dvd-rom-8x, 4 interfaces de rede 

ethernet 10/100/1000 MBps, fonte de 

alimentação redundante 

 

 

 

 

 

 

36 meses 

 

01 

  

06 66338-Computador – Estação de 

Trabalho (Modelo Avançado) 

Especificação Anexo I-A 

36 meses  

10 

  

07 0385631-Computador Portátil Notebook 

Especificação Anexo I-B 

36 meses  
6 

  

08 Aparelhos telefônicos sem fio 

305998 ou 43885 - aparelho telefônico 

sem fio, função redial, agenda 

alfanumérica e viva voz, faixa operação 

1,9, alimentação 110/220, aplicação 

central pública/pabx, características 

adicionais identificador chamada c/ voz, 

memória 30 chamadas, 

 

 

12 meses 

 

20 

  

09 Mouse Sem fio 

302402 ou 325121 - mouse, tipo ótico, 

aplicação material de informática, 

características adicionais sem fio, usb, 

botão de rolagem, quantidade botões 

controle 3, resolução 400 

 

 

6 meses 

 

20 

  

10 Mouse USB 

 405811 - mouse, tipo usb, modelo 

óptico, características adicionais com 

scroll, formato ergonômico, quantidade 

botões controle 03, resolução 800, cor 

 

 

6 meses 

 

30 
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preta, comprimento cabo 1,40 

11 Máquina Fotográfica Digital 

Profissional 

 

150012 ou 58610 - câmera fotográfica 

digital, nome camera fotográfica digital 

 

Tipo Profissional, Sensor de Imagem 

CMOS de alta sensibilidade, 18.0 

Megapixels, Aspect Ratio: 3:2 , Cores 

primárias RGB, Formato da Imagem: 

Fotos: JPEG: JPG,RAW, RAW+JPEG, 

Perfil de Cor: sRGB,Adobe RGB, Estilo 

de Imagem: 

Padrão,Retrato,Paisagem,Neutro,Fiel,M

onocromático,Definição do Usuário, 

Configurações: Tipo Automático,Luz do 

Dia,Sombreado,Nublado,Luz de 

Tungstênio,Luz Fluorescente 

Branca,Flash,Personalizado, visor Tipo: 

SLR à altura do olho, Cobertura: Aprox. 

95% na vertical e na horizontal, 

Distância mínima de visão (Eye Point): 

Aprox. 21mm, Tela de Focagem: Fixa, 

Auto Foco:  Sistema de detecção de 

imagem secundária TTL-CT-

SIR,detecção diferenciada de fase 

através do sensor CMOS de AF 

dedicado, Auxiliar AF: Disparo 

intermitente do flash embutido, Alcance 

efetivo: Aprox. 4,0 m do centro,aprox. 

3,5 m da área periférica Controle de 

exposição: Modos de Medição: Abertura 

máxima TTL medida com 63 zonas do 

sensor, Obturador vertical mecânico do 

tipo plano com velocidade controlada 

eletronicamente, Velocidade do 

Obturador: 1/4000 até 30 seg. Flash 

retrátil,de acionamento automático, 

Número Guia: Aprox. 9,2 / 30,2 metros, 

Tempo de Reciclagem: Aprox. 2 seg, 

Modos de Acionamento: Disparo Único, 

Disparo Contínuo,  Temporizador de 10 

seg, Temporizador de 2 seg, Disparo 

contínuo depois de 10 seg via 

temporizador (2 a 10 disparos), 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

24 meses 

 

1 

  



 

Rua Presidente Marques n.º 59  – Bosque 
CEP: 78.045 -175 - Cuiabá-MT - FONE: (065 ) 3623-4075 

E-mail: pregoeir002@coren-mt.com.br - CNPJ 08.336.841/0001-86 
www.coren-mt.gov.br 

59 

Velocidade do Disparo Contínuo: JPEG 

e RAW: aprox. 3.0 fps, Tela LCD TFT 

colorido 3.0" ou superior, Controle de 

Brilho: Ajustável, interfaces: USB, 

HDMI, Acomapanhada de lente de 

relação de zoom alta, com distância 

focal mínima 55-250 mm, magnificação 

0.31x (a 250 mm), abertura de 1:4-5.6, 

com estabilizador de imagem e distância 

mínima de focagem de 1,1 metros. 

 

12 Licenças Windows 10 

 

150830 - software, nome software 

LICENÇAS PERPÉTUAS DO 

SISTEMA OPERACIONAL 

MICROSOFT WINDOWS 10 

PROFESSIONAL, COM 

POSSIBILIDADE DE DOWNGRADE 

PARA WINDOWS 7 

PROFESSIONAL. 

 

 

 

 

fabricante 

 

5 

  

13 Disco Rígido 1 TB 

402601 ou 379072 - unidade disco, tipo 

rígido, capacidade 1, tamanho 3,5, 

velocidade 7.200, padrão sata ii, 

memória cache 32 

 

12 meses 

 

5 

  

14 Impressora Térmica de Etiquetas 

394123 ou 293169 - impressora térmica, 

resolução 200, velocidade impressão 

1.4, tipo conexão interface usb, serial e 

paralela, características adicionais 

largura mínima 

impressão:80mm/memória mínima:8mb, 

compatibilidade windows 

98/me/xp/200/w7, aplicação impressão 

de etiquetas 

 

 

 

24 meses 

 

4 

  

15 Etiqueta para impressora Térmica 

406991 ou 400 - etiqueta adesiva, 

material papel couchê, cor branca, 

largura 100, aplicação impressora 

térmica, características adicionais com 1 

coluna, altura 100, apresentação rolo 

com 388 etiquetas ou mais. 

 

 

 

fabricante 

 

15 

ROLO 

  

16 Projetor multimídia 

 303217 ou 150675 - projetor 

24 meses  
2 
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multimídia, brilho 1.500, distância 

mínima tela 1,50, voltagem 220/240, 

freqüência 50/60, tipo entrada áudio / 

vídeo / microcomputador, capacidade 

projeção cor 16,70, capacidade conexão 

monitor, características adicionais 

imagem 4 : 3 e 16 ; 9/opçao inversão 

imagem e re-, compatibilidade vídeo 

ntsc/pal/secam/edtv/hdtv, tipo foco 

automático, tipo projeção frontal e teto. 
Valor Total   R$  

 

Declaramos ainda que os preços contidos na proposta incluam todos os custos e despesas, 

tais como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, 

serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste Edital. 

Validade da proposta: 60 dias 

Condições do Pagamento: De acordo com o edital. 

 

 Cidade: _________, de _______ de 2016 

 

 

ASSINATURA E CARIMBO DO FORNECEDOR 

CARGO:_____________________________ 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DA EMPRESA PARA FINS DE ASSINATURA 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO: 

NOME: .................................................................................................................................... 

CARGO NA EMPRESA:..........................................................................................................  

ESTADO CIVIL: ......................................................................................................................  

CPF/MF N
º
: .............................................................................................................................  

RG N
º
: ..................................................................................................................................... 

DOMICILIO: ............................................................................................................................ 

FONE: ............................. 

E-mail: ......................................................................... 

 

 

 

Declaramos inteira submissão às condições de fornecimento constantes no Edital de Pregão 

Eletrônico SRP  N 012/2016.  
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ANEXO II - A 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP COREN-MT /MT N
º
 012/2016 

PROCESSO N.º 034/2016 

(MODELO DA PROPOSTA) 
 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

47ª BATALHÃO DE INFANTARIA/COXIM/MS 

Item Especificação/Descrição Gara

ntia 

Marca 

Qtd 

Vl Un 

R$ 

 

Vl  

Total R$ 

01 Central Telefônica 

 

40444 - aparelho telefônico, nome 

aparelho telefônico 

 

aparelho telefônico, tipo mesa analógico, 

funções básicas identificador chamada, 

campanhia volume ajustável, utilização 

central interna e pabx, cor branco gelo, 

características, 25 teclas programáveis, 

alimentação 110/220, compatível- pabx 

intelbrás 16064 

 

 

 

 

 

12 

meses 

 

2 

  

02 Nobreak 

 

231290 ou 108618 - fonte alimentação 

ininterrupta, capacidade 1,20, tipo 

microprocessador / interativo, tensão 

entrada 115 / 220, tensão saída 115, tipo 

estabilizador interno 4 estágios, tipo 

alarme audiovisual, características 

adicionais recarga automática baterias / 

protetor linha telefônica 

 

 

 

 

12 

meses 

 

10 

  

03 Impressora 

 

13218 ou 127906 - Descrição Detalhada: 

jato de tinta, 1200x1200 dpi preto e até 

4800x1200 dpi(color), velocidade de 

impressão 20 ppm preto, 20 ppm color, 

alimentação 110/240, resolução fax 

203x98 dpi, resolução scanner até 1200 

 

 

12 

meses 

 

15 
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dpi digitalização óptica, impressão/cópia 

frente e verso automático, interface usb 

2.0, bandeja de entrada para 250 fl ou 

superior, compatível com windows 

xp/vista/7/8/2003/2008/2012/mac os/ 

linux, tamanho papel  (A4, A5, A6, 

B5/envelope), capacidade de saída 150 fl, 

memória 128 mb  ou superior, ciclo 

mensal mínimo de 8.000 páginas.                        

 

04 Storage  

 

390984 - Storage NAS com 4 baias hot 

swap, tamanho de 1U para Rack 19", 

equipado com 4 discos para storage NAS 

SATA3 com capacidade de 3 TB 

(Terabytes) cada - total de 12 TB, 7.200 

RPM, 6 Gb/s para uso intensivo (24x7) 

podendo ser de 2,5" ou 3,5 " 

Homologado pelo fabricante do Storage, 

podendo suportar discos padrão SATA3 

de até 8 Terabytes; Duas portas de rede 

Ethernet Gigabit  (10 / 100 / 1000) RJ - 

45; Equipado com processador de no 

mínimo 1.2 GHz dual Core; 1 GB de 

memória RAM DDR3; Memória Flash de 

512MB; Mínimo de 4 portas USB 3.0 e 1 

(uma) 2.0 (todas com suporte para 

impressoras, pen drive, hdd e demais 

periféricos); Ferramentas do Sistema: 

Alerta de utilização do Disco,  Liga 

automaticamente após queda de energia,  

Backup, restore, redefinição das 

configurações do sistema. Bloqueio de 

IP's não autorizados, Login remoto 

Seguro, por ligação SSH; login remoto 

por conexão Telnet, Wake on LAN, 

Serviço de agendamento para ligar / 

Desligar, Logs de Eventos,  Completo 

sistema de logs (nível de arquivo): 

Sistema de gestão eventos, registros, 

conexão de usuários on-line; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

36 

meses 

 

01 
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Gerenciamento de Usuário: 

Gerenciamento de quota de 

armazenamento por usuário, compatível 

com Windows AD (Active Directory), 

Gerenciamento de contas de usuários 

(Máx. de 4096 usuários), Gerenciamento 

de contas de grupo de usuários (máx. de 

512 grupos), Gerenciamento de sistema 

de arquivos, Gerenciamento de 

compartilhamento de Rede (máx. 512 

compartilhamento) Compartilhamento de 

pasta através de ACL (Lista de controle 

de Acesso); Networking: TCP/IP, cliente 

DHCP e servidor DHCP, CIFS/SMB, 

AFP, NFS, HTTP, HTTPS, FTP, DDNS, 

NTP, Link Backup, Balanceamento de 

carga, uso de IP's multiplos e Gigabit 

jumbo frame; Sistemas operacionais 

suportados: Windows 2000, XP, Vista, 

Windows 7, Windows 8, 8.1, Windows 

10, Win Server 2003, 2008, 2012, Apple 

MAC OS, Linux e Unix; Gerenciamento 

de disco: RAID 0 / 1 / 5 / 6 / 5 + Spare / 

10 / JBOD, Online RAID expansão de 

capacidade, Online RAID Migração de 

Nível, Gerenciamento de status de uso de 

discos, HDD S. M. A. R. T. (Self - 

monitoring Analysis end reporting 

technology), Verificação de blocos 

danificados, Criptografia AES 256 - bit, 

Serviço iSCSI - embutido; iSCSI (IP 

SAN): Suporte iSCSI Target, Multi - 

LUNs por alvo, Até 256 Targets / LUNs 

Combinados, Suporte LUN Mapping 

& Masking, LUN baseada em arquivo, 

LUN online Capacity, Expansion, 

Backup de LUN iSCSI, One-time 

Snapshot e Restore, Gerenciamento de 

Conexão iSCSI, Volume de Disco Virtual 

(via iSCSI initiator), Número Máximo de 

unidades de disco virtual: 8; Sistema de 

Arquivos: Internal hard drive: EXT4, 
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External hard drive: EXT3, EXT4, 

NTFS, FAT32, HFS+; Gerenciamento de 

Backup: PC - cliente software de backup 

NetBak Replicador: Instantâneo / 

Agendado / Auto-sync backup, 

Replicação remota suporta Rsync / 

Replicação remota criptografada, Cópia 

"One touch USB" pastas de destino 

diferentes, Backup de dados para 

dispositivo de armazenamento externo; 

Fonte de Alimentação NÃO redundante e 

com voltagem automática de 100 ~ 240 

volts; Deverá ser acompanhado de cabo 

de energia parafusos para fixação em 

rack, chave de segurança, parafusos para 

os hdd's e manual do usuário. 

05 Servidor (cadastrar comprasnet ou usar a 

BR Genérica:   

150474 - servidor aplicativo, nome 

servidor aplicativo) 

 

servidor aplicativo, processador intel 

xeon série E5-2620 V3 de 4 ghz, 

memória cache 8.00GT/s QPI, Turbo ou 

superior, memória sdram 32 GB DDR4 

RDIM, barramento fsb mínimo de 

2133MT/s, slots 2, componentes 

adicionais rack 19", 2x hds sas 1tb, 1.000 

rpm, harware adicionais unidade dvd-

rom-8x, 4 interfaces de rede ethernet 

10/100/1000 MBps, fonte de alimentação 

redundante 

 

 

 

 

 

 

36 

meses 

 

01 

  

06 66338-Computador – Estação de 

Trabalho (Modelo Avançado) 

Especificação Anexo I-A 

36 

meses 

 

10 

  

07 0385631-Computador Portátil Notebook 

Especificação Anexo I-B 

36 

meses 

 
10 

  

08 Aparelhos telefônicos sem fio 

305998 ou 43885 - aparelho telefônico 

sem fio, função redial, agenda 

alfanumérica e viva voz, faixa operação 

1,9, alimentação 110/220, aplicação 

 

 

 

12 

meses 

 

30 
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central pública/pabx, características 

adicionais identificador chamada c/ voz, 

memória 30 chamadas, 

09 Mouse Sem fio 

302402 ou 325121 - mouse, tipo ótico, 

aplicação material de informática, 

características adicionais sem fio, usb, 

botão de rolagem, quantidade botões 

controle 3, resolução 400 

 

 

6 

meses 

 

30 

  

10 Mouse USB 

 405811 - mouse, tipo usb, modelo 

óptico, características adicionais com 

scroll, formato ergonômico, quantidade 

botões controle 03, resolução 800, cor 

preta, comprimento cabo 1,40 

 

6 

meses 

 

30 

  

11 Máquina Fotográfica Digital Profissional 

 

150012 ou 58610 - câmera fotográfica 

digital, nome camera fotográfica digital 

 

Tipo Profissional, Sensor de Imagem 

CMOS de alta sensibilidade, 18.0 

Megapixels, Aspect Ratio: 3:2 , Cores 

primárias RGB, Formato da Imagem: 

Fotos: JPEG: JPG,RAW, RAW+JPEG, 

Perfil de Cor: sRGB,Adobe RGB, Estilo 

de Imagem: 

Padrão,Retrato,Paisagem,Neutro,Fiel,Mo

nocromático,Definição do Usuário, 

Configurações: Tipo Automático,Luz do 

Dia,Sombreado,Nublado,Luz de 

Tungstênio,Luz Fluorescente 

Branca,Flash,Personalizado, visor Tipo: 

SLR à altura do olho, Cobertura: Aprox. 

95% na vertical e na horizontal, Distância 

mínima de visão (Eye Point): Aprox. 

21mm, Tela de Focagem: Fixa, Auto 

Foco:  Sistema de detecção de imagem 

secundária TTL-CT-SIR,detecção 

diferenciada de fase através do sensor 

CMOS de AF dedicado, Auxiliar AF: 

Disparo intermitente do flash embutido, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

24 

meses 

 

4 
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Alcance efetivo: Aprox. 4,0 m do 

centro,aprox. 3,5 m da área periférica 

Controle de exposição: Modos de 

Medição: Abertura máxima TTL medida 

com 63 zonas do sensor, Obturador 

vertical mecânico do tipo plano com 

velocidade controlada eletronicamente, 

Velocidade do Obturador: 1/4000 até 30 

seg. Flash retrátil,de acionamento 

automático, Número Guia: Aprox. 9,2 / 

30,2 metros, Tempo de Reciclagem: 

Aprox. 2 seg, Modos de 

Acionamento: Disparo Único, Disparo 

Contínuo,  Temporizador de 10 seg, 

Temporizador de 2 seg, Disparo contínuo 

depois de 10 seg via temporizador (2 a 10 

disparos), Velocidade do Disparo 

Contínuo: JPEG e RAW: aprox. 3.0 fps, 

Tela LCD TFT colorido 3.0" ou superior, 

Controle de Brilho: Ajustável, interfaces: 

USB, HDMI, Acomapanhada de lente de 

relação de zoom alta, com distância focal 

mínima 55-250 mm, magnificação 0.31x 

(a 250 mm), abertura de 1:4-5.6, com 

estabilizador de imagem e distância 

mínima de focagem de 1,1 metros. 

 

12 Licenças Windows 10 

 

150830 - software, nome software 

LICENÇAS PERPÉTUAS DO 

SISTEMA OPERACIONAL 

MICROSOFT WINDOWS 10 

PROFESSIONAL, COM 

POSSIBILIDADE DE DOWNGRADE 

PARA WINDOWS 7 PROFESSIONAL. 

 

 

 

 

fabric

ante 

 

15 

  

13 Disco Rígido 1 TB 

402601 ou 379072 - unidade disco, tipo 

rígido, capacidade 1, tamanho 3,5, 

velocidade 7.200, padrão sata ii, memória 

cache 32 

 

12 

meses 

 

10 

  

14 Impressora Térmica de Etiquetas   2   
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394123 ou 293169 - impressora térmica, 

resolução 200, velocidade impressão 1.4, 

tipo conexão interface usb, serial e 

paralela, características adicionais largura 

mínima impressão:80mm/memória 

mínima:8mb, compatibilidade windows 

98/me/xp/200/w7, aplicação impressão 

de etiquetas 

 

 

24 

meses 

15 Etiqueta para impressora Térmica 

406991 ou 400 - etiqueta adesiva, 

material papel couchê, cor branca, largura 

100, aplicação impressora térmica, 

características adicionais com 1 coluna, 

altura 100, apresentação rolo com 388 

etiquetas ou mais. 

 

 

fabric

ante 

 

10 

RO

LO 

  

16 Projetor multimídia 

 303217 ou 150675 - projetor multimídia, 

brilho 1.500, distância mínima tela 1,50, 

voltagem 220/240, freqüência 50/60, tipo 

entrada áudio / vídeo / microcomputador, 

capacidade projeção cor 16,70, 

capacidade conexão monitor, 

características adicionais imagem 4 : 3 e 

16 ; 9/opçao inversão imagem e re-, 

compatibilidade vídeo 

ntsc/pal/secam/edtv/hdtv, tipo foco 

automático, tipo projeção frontal e teto. 

 

 

 

24 

meses 

 

4 

  

Valor Total R$  R$  

 

Declaramos ainda que os preços contidos na proposta incluam todos os custos e despesas, 

tais como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, 

serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste Edital. 

Validade da proposta: 60 dias 

Condições do Pagamento: De acordo com o edital. 

 

  

Cidade: _________, de _______ de 2016 

 

Declaramos inteira submissão às condições de fornecimento constantes no Edital de Pregão 

Eletrônico SRP  N 012/2016.  
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ASSINATURA E CARIMBO DO FORNECEDOR 

CARGO:_____________________________ 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DA EMPRESA PARA FINS DE ASSINATURA 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO: 

NOME: .................................................................................................................................... 

CARGO NA EMPRESA:..........................................................................................................  

ESTADO CIVIL: ......................................................................................................................  

CPF/MF N
º
: .............................................................................................................................  

RG N
º
: ..................................................................................................................................... 

DOMICILIO: ............................................................................................................................ 

FONE: ............................. 

E-mail: ......................................................................... 
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ANEXO III 

 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º ______/2016 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO por SRP nº 12/2016 

(Sistema de Registro de Preços) 

 

PROCESSO n° 034/2016 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO COREN-MT, 

doravante denominado CONTRATANTE, autarquia federal, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

08.336.481/0001-86, com sede a Rua Presidente Marques, 59, na cidade de Cuiabá/MT, neste ato 

representado Presidenta Interina, Dra. Marilza Helena Rodrigues Viana, brasileira, casada, 

enfermeira, portadora do CPF nº 795.563.539-68, residente e domiciliado em Cuiabá/MT, e 

de outro lado à empresa __________________________, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ (MF) sob o nº _________________ e Inscrição Estadual sob nº 

__________, com sede na _________________________, nº ___, Bairro __________, CEP 

______________, município de ______________/_____, neste ato representado pelo Sr. 

__________________________, portador do CPF n.º ____________________ e do RG 

__________________, residente e domiciliado em _______/MT, têm entre si, justo e acordado por 

força deste instrumento, Institui ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), documento 

vinculativo e obrigacional às partes, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico SRP 

nº  012/2016, cujo objetivo constitui-se a contratação de empresa para Aquisição de equipamento de 

informática e câmera fotográfica digital, das empresas indicadas abaixo, de acordo com a ordem de 

classificação das propostas, à luz da permissão sujeitando as normas preconizadas nas Leis nº 

10.520/02 e 8.666/93 e Decretos n°. 5.450 de 2005 e 3.931/01, e demais alterações, e no que consta 

do Edital mediante as condições inseridas nas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por objeto o registro de preço para a eventual aquisição de equipamento de 

informática e maquina fotográfica.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: : 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereço, contatos, representantes 

Item 

do TR 

Especificação/Descrição  

Garantia 

Marca 
Qtd 

Vl Un R$ 

 

Vl Total 

R$ 
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CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

 

 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

47ª BATALHÃO DE INFANTARIA – COXIM/MS 

Item 

do TR 

Especificação/Descrição  

Garantia 

Marca 
Qtd 

Vl Un R$ 

 

Vl Total 

R$ 

       

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura, sem prorrogação. 

Parágrafo Primeiro – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o COREN-MT 

ou qualquer órgão/entidade da Administração não participante do SRP não será obrigado a contratar 

os materiais referida na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada aos 

beneficiários do registro, a preferência de contratação em igualdade de condições. O COREN-MT 

poderá ainda, cancelar o registro do fornecedor, na ocorrência de alguma das hipóteses previstas no 

edital, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado deste certame, mediante prévia consulta ao COREN-MT 

(órgão gerenciador), desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas na Lei N. 8.666/93, no Decreto Nr 3.931/01, na IN-MARE Nr 

08/98, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

Paragrafo Primeiro – Os valores ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de 

Preços é igual ao valor especificado na última proposta negociada com a licitante vencedora, de 

acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico SRP nº. 012/2016.  

Parágrafo Segundo - Em cada Ata serão observadas, quanto ao valor, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº.012/2016, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

Os materiais especificados deverão ser entregues: 

A)  na sede do COREN-MT situado na Rua Presidente Marques, 59 – Bosque – Cuiabá-MT, 

para a aprovação, contados da solicitação. 

B) 47ª BATALHÃO DE INFANTARIA – Na BR 163 – km 729, vila São Paulo – CEP: 79400-

000 – Coxim/MS. 



 

Rua Presidente Marques n.º 59  – Bosque 
CEP: 78.045 -175 - Cuiabá-MT - FONE: (065 ) 3623-4075 

E-mail: pregoeir002@coren-mt.com.br - CNPJ 08.336.841/0001-86 
www.coren-mt.gov.br 

71 

 

Paragrafo Único - Os materiais deverão ser entregues embalados adequadamente, nas quantidades 

especificadas, até 20 (vinte) dias após a solicitação do COREN-MT, exceto o item 11, o prazo de 

entrega será de 10 (dez) dias úteis contando com a solicitação do Coren/MT. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 
Paragrafo Primeiro - Os recursos financeiros para fazer face ao pagamento das aquisições advindas 

desta Ata de Registro de Preços correrão à conta de dotações orçamentárias previstas no termo de 

referência, ou na conta que couber de cada Órgão, que venha a participar da Ata de Registro de 

Preço, posteriormente. 

 

Paragrafo Segundo - Após confirmação dos valores efetivamente devidos pelo Órgão Participante, 

este efetuará o pagamento em até 20 (vinte) dias após a entrega do objeto licitado, de acordo com as 

remessas, em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta bancária indicada pela 

contratante, de acordo com a quantidade e o valor das Notas Fiscais Fornecidas, condicionados à 

apresentação de faturas especificas. 

 

Paragrafo Terceiro - Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço registrado deverá 

manter as condições de habilitação constantes no presente termo de referência.  

 

Paragrafo Quarto - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado, por força do que 

dispõe o § 2º, Item III do Art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

Parágrafo Quinto - Para execução do pagamento de que tratam os parágrafos anteriores, a licitante 

vencedora deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem 

legível em nome do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso, constando do  CNPJ, o 

nome do Banco, o número de sua conta bancária e a respectiva Agência ou, se for o caso em nome 

do órgão usuário não participante do SRP. 

Parágrafo Sexto - Caso a licitante vencedora seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 

na fonte dos tributos e contribuições, na forma prevista na Lei Complementar Nr 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Parágrafo Sétimo - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, 

diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços que somente atestará o recebimento do objeto e 

liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as 

condições pactuadas. 

Parágrafo Oitavo  - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo Gestor da Ata de Registro de Preços e 

Órgãos não participantes.  O pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
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reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o COREN-MT ou Órgãos 

não participantes do SRP. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

Parágrafo Primeiro - O objeto licitado será entregue através de Ordem de Fornecimento de 

Material, que será expedida de acordo com as necessidades do órgão, de acordo com o a ata de 

registro de preço. 

 

Parágrafo Segundo - Os materiais deverão ser entregues embalados adequadamente, nas 

quantidades especificadas, até 20 (vinte) dias após a solicitação do COREN-MT, exceto o item 11, o 

prazo será de 10 (dez) dias úteis. 

 

Parágrafo Terceiro - Os materiais entregues com eventuais defeitos de confecção, fabricação, que 

apresentem adulteração de qualidade ou que sofrerem eventual alteração de suas características 

dentro dos prazos de validade, quando for o caso, desde que não seja causada por inconveniência na 

estocagem, caso fortuito, negligência, ou por terceiros, deverão ser substituídos. 

 

Parágrafo Quarto - A substituição de que trata a Parágrafo Terceiro deverá ser feita no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da notificação formal do COREN-MT.  

 

Parágrafo Quinto - Realizar a entrega integral dos produtos adquiridos, responsabilizando-se pela 

correção de eventuais defeitos apresentados durante o prazo de garantia dos produtos fornecidos, 

sem nenhum ônus adicional o COREN-MT. 

 

Parágrafo Sexto- O prazo de validade dos produtos será de no mínimo 12 meses a contar da data de 

recebimento dos mesmos, sem prorrogação. 

Parágrafo Sétima - Recebimento Provisório O recebimento dos materiais se dará mediante 

conferência dos itens fornecidos mediante Nota Fiscal, com prazo de no máximo 5 (cinco) dias úteis 

para o Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Oitavo - Recebimento Definitivo se dará após a conferência pelo Setor competente dos 

itens fornecidos, valor unitário, valor total e as especificações técnicas solicitadas. Os produtos que 

não atenderem as especificações técnicas definidas no termo de referência serão devolvidos 

imediatamente ao fornecedor para substituição, com um prazo de 10 (dez) dias para troca. 

Parágrafo Nono - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 

desacordo com esta Ata, os termos do Edital e seus anexos. 

Parágrafo Décimo - Todos os produtos licitados deverão obedecer às especificações constantes do 

Edital e seus anexos. 

Parágrafo Décimo Primeiro - O fornecedor ficará obrigado a atender a todas as solicitações 

efetuadas durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente 

estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços o Controle e Administração do SRP, 

Em Especial: 
 

Parágrafo Primeiro - gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

 

Parágrafo Segundo - providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de 

preço registrado, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de 

classificação e aos quantitativos definidos nesta Ata; 

 

Parágrafo Terceiro - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados; 

 

Parágrafo Quarto - aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços: 

a) advertência; 

b) multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos nos Pregões; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, respeitado o prazo máximo de 05 (dois) anos. 

 

Parágrafo Quinto - comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao 

fornecedor detentor de preços registrados. 

 

Caberá aos Órgãos Participantes: 
 

Parágrafo Sexto -  tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações 

porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de 

suas disposições; 

 

Parágrafo Sétimo - indicar o gestor de compras, quando da necessidade de utilização desse 

instrumento, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, compete: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gestor do Registro de Preços, quando da necessidade de 

aquisições, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os preços a serem 

praticados, encaminhando, tempestivamente, as informações sobre as aquisições efetivamente 

realizadas; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a aquisição a ser procedida atende 

aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao 

Órgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua utilização; 

c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em coordenação com o 

Órgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento dos compromissos assumidos; 
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d) Informar ao Órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do detentor do preço registrado em 

realizar o fornecimento, bem como o não atendimento às condições estabelecidas no Edital e as 

firmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências relativas à entrega e às características 

do objeto licitado. 

 

Parágrafo Oitavo - realizar Pesquisa de Mercado, antes de efetivar aquisições de itens com preços 

registrados caso decorridos mais de 180 (cento e oitenta) dias da assinatura da Ata de Registro de 

Preços e desde que o item não tenha sido contemplado na última Pesquisa de Mercado realizada, 

visando verificar se os preços registrados estão de acordo com os praticados no mercado; 

 

Parágrafo Nono - comunicar ao Órgão Gestor do Registro de Preços, através de documento formal, 

a constatação de preço de mercado inferior ao preço registrado; 

 

Parágrafo Décimo -  para cada aquisição, abrir processo numerado e instruído contendo: 

 

a) certidão de consulta à Ata de Registro de Preços; 

 

b) comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorridos mais de 180 (cento e 

oitenta) dias do último preço publicado para o item;  

c) posteriormente, uma via da Nota de Empenho e cópia da Ordem de Fornecimento de Material. 

 

Parágrafo  Décimo Primeiro - Detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços, fica obrigado a: 

 

a) atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como 

aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência. 

 

b) fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos 

participantes do Sistema de Registro de Preços, no prazo estabelecido na Ordem de Fornecimento de 

material. 

Caberá aos Fornecedores Beneficiários da Ata de Registro de Preços: 

Parágrafo Décimo Segundo - A entrega do material aos Participantes da Ata,  no endereço 

indicado pelo participante, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias corridos, contados  da  

solicitação nos termos do edital e demais anexos, exceto o item 11, o prazo será 10 (dez) dias 

úteis. 

Parágrafo Décimo Terceiro –  Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de devolução de materiais entregues em desconformidade 

com a solicitação, decorrente de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

prepostos. Ligadas ao cumprimento da presente Ata. 

Parágrafo Décimo Quarto - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus 

empregados, diretamente ao COREN-MT, ou mesmo os órgãos não participantes ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo. 
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Parágrafo Décimo Quinto - Substituir as suas expensas todos os materiais que apresentarem 

defeitos de fabricação ou desgastes prematuros. 

Parágrafo Décimo Sexto - Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação 

acerca das atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização do Coren-MT e ou dos órgãos 

não participantes. 

Parágrafo Décimo Sétimo  - Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as 

condições de habilitação  exigidas nesta licitação. 

Parágrafo Décimo Oitavo - Prestar esclarecimentos ao COREN-MT e ou aos demais órgãos não 

participantes sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que a envolvam, 

independentemente de solicitação. 

Parágrafo Décimo Nono - Os licitantes registrados na Ata de Registro de Preços estarão obrigados 

a fornecer quantitativos superiores àqueles registrados em função do direito de acréscimo de até 25% 

de que trata o § 1º do Art. 65 da Lei Nr 8.666/93. 

Parágrafo Vigésimo -  Conforme estabelecido no § 3º do Art. 8º do Decreto Nr 3.931/01, acrescido 

pelo § 3º do Art. 1º de Decreto Nr 4.342/02, que trata das aquisições adicionais, limitados a 100% 

(cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata, poderá o fornecedor, optar pela aceitação 

ou não da contratação, desde que essa  não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Vigésimo Primeiro – Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega dos 

materiais objeto desta licitação, inclusive materiais, mão-de-obra, locomoção, transporte, seguros de 

acidentes, impostos, contribuições previdenciária, encargos trabalhistas, comerciais e outras 

decorrentes de sua execução. 

Caberá ao COREN-MT  e ou ao órgão não participante quando este pretenda utilizar-se da 

Ata: 

Parágrafo Vigésimo Segundo - Efetuar as requisições, de conformidade com a discriminação 

constante deste Edital. 

Parágrafo Vigésimo Terceiro - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao recebimento dos 

materiais solicitados. 

Parágrafo Vigésimo Quarto – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela licitante vencedora com relação ao objeto desta licitação. 

Parágrafo Vigésimo Quinto – Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas 

Parágrafo Vigésimo Sexto - Fiscalizar e acompanhar a execução e entrega do objeto desta licitação. 

Parágrafo Vigésimo Sétimo - Comunicar à licitante toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

entrega do objeto, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 

 

Parágrafo Primeiro - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do 

compromisso assumido com o Órgão Participante, as sanções administrativas aplicadas ao licitante 

beneficiário da Ata de registro de Preços serão: 
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a). Advertência; 

 

b) Multa; 

 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração. 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

Parágrafo Segundo - O licitante beneficiário da Ata de registro de Registro de Preços poderá ser 

apenado com advertência nos seguintes casos: 

 

a) descumprimento de obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para a 

Administração, independentemente da aplicação de multa; 

 

b) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao fornecimento dos bens 

contratados ou à Administração, a seu critério. 

 

Parágrafo Terceiro - O atraso injustificado no prazo de execução do objeto a ele vinculado 

implicará multa correspondente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, calculada sobre 

o valor correspondente ao objeto não executado, até o limite de 10% (dez por cento) desse valor. 

 

Parágrafo Quarto - Na hipótese mencionada no Parágrafo Terceiro, o atraso injustificado por 

período superior a 30 (trinta) dias, caracterizando o inadimplemento absoluto da obrigação, com 

lesão ao interesse público devidamente caracterizado, ensejará na exclusão do registro do mesmo na 

Ata de Registro de Preços, e a aplicação das sanções previstas nos parágrafos anteriores, sem 

prejuízo da cobrança de multa. 

 

Parágrafo Quinto - A Suspensão Temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 

poderá ocorrer, ainda, nas seguintes hipóteses: 

 

a) Se o licitante, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução da Ata, por fatos 

graves; 

 

b) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas, que tenha acarretado prejuízos para a 

Administração ou terceiros; 

 

c) Execução insatisfatória do objeto, se antes já houver sido aplicada sanção de advertência; 

 

d) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo à Administração ou a terceiros, 

ensejando na exclusão do registro do mesmo na Ata de Registro de Preços; 

 

e) tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 
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f) apresentar à Administração qualquer documento falso ou falsificado durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 

 

Parágrafo Sexto O licitante será declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua 

reabilitação perante a Administração, na ocorrência dos seguintes casos: 

 

a) quando constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da Administração, atuação 

com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo à Administração ou, ainda, 

aplicações anteriores e sucessivas de outras sanções; 

 

b) se tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

c) se praticar atos ilícitos, visando frustrar a execução do contrato; 

 

d) se demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

Parágrafo Sétimo - Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente 

ou indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do Órgão 

participante. 

 

Parágrafo Oitavo - Sempre que não houver prejuízo para o Órgão participante, as penalidades 

impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 

 

Parágrafo Nono - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo 

facultada a apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que o 

licitante receber a intimação.  

 

Parágrafo Décimo - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a 

Ata de Registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução desta Ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 

parágrafo único do art. 14 do Decreto 5.450/05, pelo prazo de 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas nesta Ata e das demais cominações legais.  

Parágrafo Décimo Primeiro- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no 

caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 

das multas abaixo previstas e das demais cominações legais. 

Parágrafo Décimo Segundo- Pela inexecução total ou parcial do previsto nesta ARP, o 

COREN/MT poderá, garantida a prévia defesa, nos moldes do art. 87 da lei 8666/93, aplicar ao 

fornecedor registrado as seguintes sanções:  
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a) advertência; 

b)- multa que será aplicada sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, na época da 

infringência, nos seguintes percentuais: 

b.1) De 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso na entrega do objeto solicitado. A multa 

que alude esta letra não impede que  o órgão licitante rescinda unilateralmente a Ata de Registro de 

Preços e aplique as outras sanções previstas neste Edital. 

b.2) De 10 % (dez por cento) no caso de recusa injustificada para a assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

b.3) De 10 % (dez por cento) no caso do licitante dar causa ao cancelamento do registro da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Décimo Terceiro- A multa será deduzida do valor líqüido do faturamento da Licitante 

vencedora. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a Licitante vencedora 

será convocada para complementação do seu valor. 

Parágrafo Décimo Quarto- As multas quando não descontadas nos termos da Parágrafo anterior, 

deverão ser colocadas à disposição do COREN-MT e órgãos não participantes, em suas respectivas 

tesourarias, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data da ciência expressa. 

Parágrafo Décimo Quinto- Decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, o Coren-MT fará a 

devida cobrança judicial, sem prejuízo do previsto no item abaixo. 

Parágrafo Décimo Sexto - As multas poderão se aplicadas tantas quantas forem às irregularidades 

constatadas. 

Parágrafo Décimo Sétimo- A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a 

possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei Nr 8.666/93, inclusive responsabilização das 

beneficiárias da Ata por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

Parágrafo Décimo Oitavo- As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, 

motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do Ordenador de Despesas do 

COREN-MT ou órgãos não participantes, devidamente justificado. 

Parágrafo Décimo Nono- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Parágrafo Vigésimo- Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor 

o contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Considerando o prazo de validade estabelecido na Clausula Segunda da presente Ata , e, em 

atendimento ao § 1º, art. 2º da Lei 10.192, de 14 de fevereiro de 2001  é vedado qualquer 

reajustamento de preços. 

Parágrafo Único  - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 

reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

Os materiais objeto desta Ata de Registro de Preços serão recebidos pelo Coren-MT /órgãos não 

participantes consoante o disposto no art. 73 da Lei Nr 8.666/93. 

Parágrafo Único - A cada material entregue, será emitido recibo nos termos da Lei Nr 10.520/2002 

e Decreto Nr 3.555/2000, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

DO FORNECEDOR 

 
O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 

Parágrafo Primeiro - A pedido, quando: 

I- Comprovar estar o fornecedor registrado impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

II- O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem os materiais. 

Parágrafo Segundo- Por iniciativa do COREN-MT, quando: 

I- O fornecedor  não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado. 

II- O fornecedor registrado perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório. 

III- Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 

IV- O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços (ARP). 

V- O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa aceitável. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As Atas de Registro de Preços, decorrentes desta licitação, serão revogadas de pleno direito pela 

Administração, quando: 

a) Não restarem fornecedores registrados. 

b) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e não houver êxito 

nas negociações junto aos fornecedores,  

c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

Parágrafo Primeiro- A comunicação do cancelamento do preço registrado, bem como da revogação da 

ARP, será feita por correspondência com recibo de entrega, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 
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Parágrafo Segundo- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o registro na 

data de sua publicação. 

Parágrafo Terceiro- A solicitação dos fornecedores para cancelamento do registro deverá ser 

formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na Clausula Oitava, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E 

EMISSÃO DA SOLICITAÇÃO 

O fornecimento dos materiais, objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a 

caso, pelo Ordenador de Despesas do COREN-MT. 

Parágrafo Primeiro - A emissão das ordens de solicitação, sua retificação ou cancelamento, total ou 

parcial, será de responsabilidade do Setor de Compras do Coren-MT/Órgãos não participantes, 

quando da solicitação dos itens. 

Parágrafo Segundo – O COREN-MT deverá publicar na Imprensa Oficial o extrato da presente a 

Ata de Registro de Preços  no prazo  máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data de sua 

assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  DO FORO 

   As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Cuiabá-

MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cuiabá-MT,   ........    de ................  de  2016 
 

 

 

                                         ____________________________________________ 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO COREN-MT 

 

 

 

 

 

EMPRESA:  

 
                                            ________________________________ 

     NOME (representante) 

     FORNECEDOR (nome da empresa) 
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ANEXO III-A 

MODELO(UTILIZADO VIA COMPRASNET) 

 

REGISTRO DOS DEMAIS FORNECEDORES 

 

O presente registro tem por objetivo apenas a formação de cadastro de reserva, no caso de 

exclusão do primeiro colocado da ata. (Art. 11. § 1º do Decreto nº 7.892/2013) 

 

Relação dos Licitantes que aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor na sequência da classificação do certame (Art. 11.inciso I, do Decreto nº 

7.892/2013): 

 

Itens 01 a 16 do termo de referência. 

 

 

CLASSIFICAÇÃO 

 

FORNECEDOR 

 

CNPJ 

 

Obs. 

1. No momento da homologação, a autoridade competente informará a data e horário para a  

formação do cadastro reserva, sendo o prazo mínimo de 24 horas. 

2. O sistema enviará um e-mail a todos os fornecedores com propostas não recusadas para 

que eles possam aderir ao cadastro reserva pelo preço do primeiro colocado. 

3. Os fornecedores registrarão o interesse de fazer parte do cadastro reserva no novo item do 

menu para o fornecedor “Registrar Intenção de Participar do Cadastro Reserva”. 
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ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº ......./2016 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM DE MATO GROSSO – COREN-

MT E A EMPRESA 

____________________________ 

 
O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO COREN-MT, 

doravante denominado CONTRATANTE, Autarquia Federal, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

08.336.841/0001-86, com sede a Rua Presidente Marques, 59, Bairro: Bosque na cidade de 

Cuiabá/MT, neste ato representado Presidenta Interina, Dra. Marilza Helena Rodrigues 

Viana, brasileira, casada, enfermeira, portadora do CPF nº 795.563.539-68, residente e 

domiciliado em Cuiabá/MT, e de outro lado à empresa __________________________, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ (MF) sob o nº _________________ e 

Inscrição Estadual sob nº __________, com sede na _________________________, nº ___, Bairro 

__________, CEP ______________, município de ___________/______, neste ato representado 

pelo Sr.(a) __________________________, portador(a) do CPF n.º ____________________ e do 

RG __________________, residente e domiciliado em ________/_______, têm entre si, justo e 

acordado por força deste instrumento, o presente CONTRATO, sujeitando as normas 

preconizadas nas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e Decretos n°. 5.450 e 5.504 de 2005, Normativa 

MP/SLTI n
o
 07, de 24 de agosto de 2012 e demais alterações, e no que consta do Edital de 

Pregão Eletrônico SRP nº 012/2016 e do Processo nº. 34/2016, mediante as condições inseridas 

nas seguintes clausulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente instrumento de Contrato tem por objeto a Eventual aquisição de equipamento de 

informática e câmera fotográfica digital. De acordo com o resultado final do processo licitatório n° 

034/2016. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura da ata de registro de 

preço e do contrato, a menos que uma das partes o denuncie ou rescinda desde que o façam de forma 

escrita, conforme prevê o artigo 57, II, § 2º, da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse das partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no Art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO E FORMA DE PAGAMENTO 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE realizará com a CONTRATADA apenas aos 

produtos mencionados na Cláusula Primeira acima e de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do presente contrato é de R$ .......................... 

(.........................................................). 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento será efetuado até o 20º dia útil, pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA, a vista, por meio de Ordem Bancária ou transferência na conta-corrente 

indicada pela contratada, após Ordem de fornecimento de material, Nota de empenho, apresentação 

na Nota Fiscal/Fatura, respectivamente, (devidamente atestada pela Unidade responsável pelo seu 

recebimento/fiscalização), relativo a entrega dos equipamentos de informática. 

PARÁGRAFO QUARTO: A fatura que for apresentada com erro será devolvida a empresa 

contratada para retificação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias 

que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento das notas fiscais/faturas, após a verificação da 

regularidade da empresa contratada junto ao SICAF, constatando a irregularidade, a empresa será 

notificada a regularizar junto ao SICAF, ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob pena de 

rescisão do contrato, acompanhadas de comprovação da quitação mensal das obrigações trabalhistas, 

sociais e previdenciárias, de acordo com o art. 71 da Lei n
º
 8.666/93; Este prazo poderá ser 

prorrogado a critério da administração.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E DO VALOR CONTRATADO 

 

As despesas decorrentes deste contrato correrão a contas da dotação orçamentária relacionada 

abaixo:  

A dotação orçamentária será proveniente: Elemento: n.º 4.4.90.52.00.00.00.00.0000 – 

Equipamentos e material permanente. E não poderão ultrapassar o limite previsto na dotação 

orçamentária. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 

a) Compete a ----------------------------------------------------------------------. - CONTRATADA 

a.1. Fornecer os equipamentos de informática ora contratados constante na cláusula primeira do 

presente contrato e no edital de processo licitatório 034/2016. 

a.2. Fornecer os equipamentos de informática a CONTRATANTE, do recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento de Material junto com a mídia a ser impresso.  
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a.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

b) Compete ao COREN MT – CONTRATANTE: 

b.1 Efetuar o pagamento a CONTRATADA pela execução da entrega dos produtos, conforme 

estabelece a cláusula quarta, § 3º do presente contrato. 

b.2 O pagamento será efetuado com base no valor aprovado pela contratante, através de nota fiscal, 

emitida pela contratada após a execução dos serviços, com vencimento no 20 dia útil posterior a 

apresentação de cada Nota Fiscal, salvo quando houver menção expressa em contrario mencionando 

motivação especifica, através de dispositivo contratual. 

b.3 O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, agência 

e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

b.4 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

b.5 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

b.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES 

 
São responsabilidades da CONTRATADA: 

a) o perfeito cumprimento do objeto deste contrato, cabendo-lhe integralmente o ônus decorrente da 

fiscalização exercida pelo CONTRATANTE. 

 
b) arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas por si, seus empregados ou prepostos, na execução dos 

serviços contratados. 

 

 c) cumprir e fazer cumprir, por si ou por seus prepostos, lei, regulamentos e posturas bem como, 

quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à execução do serviço. 

CLÁUSULA OITAVA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

 

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obrigam a saldar na época 

devida.  

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

 

O presente contrato será publicado na Imprensa Oficial a expensas do CONTRATANTE, conforme 

dispõe Parágrafo Único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.  
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CLÁUSULA DECIMA – DA FISCALIZAÇAO 

 
No curso da execução da entrega dos produtos e ou fornecimento de garantia especificada, caberá a 

CONTRATANTE, através de representante especialmente designado, o direito de observar o fiel 

cumprimento das disposições do presente contrato. Serão registradas em relatórios todas as 

ocorrências e as deficiências porventura existentes na prestação dos serviços e encaminhada cópia a 

CONTRATADA para imediata correção das irregularidades apontadas. As decisões serão 

solicitadas à autoridade competente do CONTRATANTE, para a adoção de medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

A CONTRATADA ficará sujeita as penalidades previstas no capítulo IV, das Seções I e II da Lei nº 

8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Se a contratada não mantiver a proposta e, desistir ou se convocado 

dentro do prazo de validade da proposta, deixar de entregar documentação exigida, apresentar 

documentação falsa, não assinar o CONTRATO, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes penalidades: 

a. Advertência. 

b. Multa no valor de até 10% (dez por cento) do valor máximo de prestação deste contrato. 

c. Suspensão do direito de licitar e contratar com o COREN-MT e descredenciamento no SICAF,  

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa prevista no item acima e no CONTRATO e 

das demais cominações legais; 

As penalidades só não serão aplicadas se ocorrer fatos supervenientes, justificáveis e aceito pelo 

Pregoeiro e submetido à aprovação da Autoridade Superior, observando-se que: 

a . Somente serão aplicadas mediante procedimento administrativo, no qual serão assegurados o 

contraditório e a ampla defesa; 

b. As penalidades, quando aplicadas, serão registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
 

A inexecução e a rescisão do presente contrato serão exigidas pelos dispositivos da seção V, 

Capítulo III, da Lei nº 8.666/93. Poderá este contrato ser rescindido por inadimplência de qualquer 

das condições aqui impostas, de iniciativa das partes, mediante comunicado escrito, firmando-se para 

tanto o prazo improrrogável de 30 (Trinta) dias, contados da assinatura do comunicado.  

 
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRANTE reserva-se  direito de, a qualquer tempo e a seu 

exclusivo critério, mediante aviso prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, denunciar o 

contrato para efeito de rescisão, ou sustar a execução dos serviços sem que por isso seja obrigado a 

suportar ônus de indenização, multa ou pagamento extra de qualquer natureza, com o que concordará 

a CONTRATADA, de modo pleno, irrestrito e irrevogável. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ANEXOS 
 

Fica fazendo parte integrante do presente contrato, o edital de pregão eletrônico SRP nº 012/2016 e o 

processo nº.034/2016. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

Elege-se o foro desta Capital, para dirimir quaisquer conflitos decorrentes deste ajuste, renunciando, 

desde já, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e acordados, depois de lido e achado conforme pelas partes contratantes, foi o 

contrato assinado, em três vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, a tudo 

presentes.                                             

Cuiabá-MT, __________________ de 2016. 

  

 

 

 

 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO 

__________________________________________ 

Contratante 

 

 

 

 

_____________________________________  
Contratada 

 

 

 

 

____________________________________ 

Procurador/Coren/MT 

 
 

 

Testemunhas: 
1. ___________________________________________________ 

 

2. ______________________________________________      

 


